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TERMO DE RECEBIMENTO DE EDITAL 
TOMADA DE PREÇO Nº 02/2018 

 
Confirmamos o recebimento/download, na data abaixo, da cópia integral do Edital de Tomada de Preço Nº 02/2018, 
que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO EM GERAL, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES, DESTINADOS ÀS UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, 
DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 
 
RAZÃO SOCIAL: _________________________________________________________ 
 
CNPJ: ___________________________ 
 
FONE/FAX:_____________________________________________________________ 
 
E-MAIL: ________________________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEL LEGAL: _________________________________ 
 
 
 
 
 

________________________ 
NOME E ASSINATURA 

 
__________________________, _____de ________________ de 2018. 

 
 

 
NOTA: 
Para formalização do interesse em participar desta licitação, a empresa deverá encaminhar, devidamente preenchido, 
o TERMO DE RECEBIMENTO DE EDITAL,  Scaneando e enviando o mesmo no e-mail: 
licitacao@novaesperanca.pr.gov.br , ou pessoalmente, no endereço indicado neste Edital. O Município não se 
responsabilizará pelo Edital, anexos e demais informações, obtidos ou conhecidos de forma diversa ou em local 
distinto do disposto acima. A não remessa do presente Recibo exime o Setor de Licitações da comunicação de 
eventuais retificações ou suspensões ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais. 
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TOMADA DE PREÇO Nº. 002/2018 - PMNE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 058/2018 
 

PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

1 - PREÂMBULO 
1.1 - O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, ora denominado licitador, torna público que às 09 horas do dia 02 de 
abril de 2018 na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Esperança, sito à Av. Rocha Pombo, 1453, 
Centro, CEP: 87600-000, a Comissão de Licitação através da portaria nº. 13.500/2017 receberá para abertura e 
julgamentos dos envelopes nº. 01 e 02, contendo a documentação e as propostas para a AQUISIÇÃO DE 
MOBILIÁRIO EM GERAL, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES, DESTINADOS ÀS UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, DO PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde. Esta licitação será regida pela Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei complementar nº. 123/06, Lei 
complementar nº 147/14 e Diretrizes de Aquisição do BIRD (Conforme previsto pelo Art. 42 da Lei 8.666/93) e 
demais normas legais posteriores e por este Edital, sendo à presente licitação do tipo Menor Preço por item. 
1.2 – O recebimento dos Envelopes 1 contendo a documentação de Habilitação e Envelope 02 proposta de preço 
dos interessados dar-se-á até às 08h45min do dia 02 de abril de 2018, no Setor de protocolo da Prefeitura 
Municipal de Nova Esperança,  no endereço acima indicado. 
1.3 – A abertura dos envelopes 01 contendo a documentação de habilitação dar-se-á no mesmo local acima 
estabelecido, às 09 horas do dia 02 de abril de 2018. Havendo a concordância expressa de todos os proponentes 
em renunciar a interposição de recurso da fase de habilitação, pela Declaração de Renúncia, conforme modelo 
constante no Anexo I, proceder-se-á, nesta mesma data, a abertura do envelope 2, contendo a Proposta de Preço, 
dos proponentes habilitados.  
 
2 - DO OBJETO  
2.1 - O objeto desta licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, visando a 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO EM GERAL, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS HOSPITALARES, DESTINADOS ÀS UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, DO PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
2.2 - O presente processo licitatório é destinado à participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno 
porte, devido ao valor de cada item ser inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), de acordo com o art. 48, inciso I, 
da Lei Complementar Federal nº 147/ 2014. 
 
3 – DO EDITAL  
3.1 - O presente Edital estará à disposição dos interessados no Setor de Compras e Licitação. A retirada do mesmo 
poderá ser feita nos dias úteis, no horário das 08h às 11h30min e das 13h30min às 17h, mediante assinatura de 
recebimento.  
3.2 - Integram o presente Edital, os seguintes documentos: 
Anexo I – Modelo de Declaração de Renúncia; 
Anexo II - Modelo de Credenciamento; 
Anexo III – Termo de Referência; 
Anexo IV - Declaração de Idoneidade e Inexistência de Fato Superveniente; 
Anexo V - Declaração de não existência de trabalhadores menores; 
Anexo VI – Declaração de Recebimento e/ou Acesso a Documentação; 
Anexo VII – Declaração de não parentesco; 
Anexo VIII – Modelo de Proposta de Preço; 
Anexo IX - Minuta de Contrato; 
Anexo X - Modelo de Declaração de Enquadramento MEI, ME e EPP. 
  
4 - INSTRUÇÕES E NORMAS PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  
4.1 - Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório. 
4.1.1 - A apresentação de impugnação contra o presente edital será processada e julgada na forma e nos prazos 
previstos para a Licitação na Modalidade de Tomada de Preços devendo ser interposta no Protocolo Geral da 
Prefeitura Municipal de Nova Esperança. 
4.1.2 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
4.2 - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena 
aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
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5 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1 - Somente poderão apresentar propostas as empresas legalmente estabelecidas, e que satisfaçam integralmente 
as condições deste edital e anexos, bem como quanto ao art. 22, §2º da lei nº. 8.666/93. 
5.1.1 - Serão consideradas em condições de participação as proponentes com ramo de atividade compatível com o 
objeto da presente licitação, que satisfaçam as disposições contidas nos incisos I e II do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006, cadastradas neste município de Nova Esperança, e que atendam as 
condições deste edital. 
5.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas físicas ou jurídicas: 
a) concordatárias, em processo de falência ou insolvência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; 
b) que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que por esta tenham 
sido declaradas inidôneas; 
c) inadimplentes com o Município ou cujo (s) diretor (es) tenha (m) participado de outra empresa que, também, se 
tornou inadimplente perante o Município; 
d) empresas em atraso no cumprimento de obrigação assumida com o Município, até o seu efetivo cumprimento; 
e) pessoa jurídica cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, 
deliberativo ou administrativo ou sócio, sejam dirigentes ou empregados da entidade licitadora; 
f) pessoa jurídica do mesmo grupo econômico, sociedades coligadas, controladoras e suas respectivas controladas e 
empresas cujos sócios, cotistas ou diretores, sejam as mesmas pessoas de outra que esteja participando desta 
licitação e ainda seus cônjuges ou parentes em primeiro grau; 
g) pessoa jurídica cujos empregados, consultores, técnicos ou dirigentes tenham colaborado, de qualquer forma, na 
elaboração deste instrumento convocatório e de seus anexos; 
h) empresas cujos proprietários sejam agentes políticos de qualquer categoria, natureza e condição. A vedação 
também ocorre quando a pessoa jurídica de direito privado tem, em seu quadro de sócios, parentes ou afim de 
agente político, em linha reta ou colateral, cônjuge ou companheiro(a). 
i) Empresas não cadastrada no Sistema de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal. 
5.3 - As empresas não cadastradas que tiverem interesse em participar deverão apresentar documentação para fins 
de cadastro até o terceiro dia anterior à data limite para recebimento das propostas, sendo permitida sua 
participação desde que atenda as condições de cadastramento, em conformidade com o art. 22, §2º da Lei 
8.666/1993. 
5.4 - Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas desclassificadas, a Comissão poderá fixar o 
prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas 
que ensejaram a desclassificação, nos termos do art. 48, § 3º da lei nº. 8.666/93. 
5.5 - Cada licitante terá um único representante nesta licitação que, por sua vez, somente poderá representar uma 
única empresa licitante. 
 
6 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES “1” e “2” e DA CARTA DE CREDENCIAMENTO. 
6.1 – Os envelopes nº. 01 e 02, contendo respectivamente a documentação referente à Habilitação e Proposta de 
Preços, deverão ser entregues até a data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente lacrados, 
constando da face de cada quais os seguintes dizeres: 
 
a)  TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2018-PMNE 
ENVELOPE Nº. 1 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
PROPONENTE: _________________________________ 
CNPJ Nº. : __________________________ 
ENDERÊÇO: ________________________ CONTATO 
FONE:                                             FAX: 
 
b)  TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2018-PMNE 
ENVELOPE Nº. 2 – PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE: _________________________________ 
CNPJ Nº. : __________________________ 
ENDERÊÇO: ________________________ CONTATO 
FONE:                                             FAX: 
 
6.2 - A comissão não se responsabiliza: 
• pela falta de informação, por parte do licitante que não preencher os envelopes conforme descrição acima; 
• por perda de prazos ou por danos causados aos envelopes enviados pelos correios. 
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6.3 – Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento licitatório, deverá 
formalizar uma Carta de Credenciamento, conforme (modelo constante no Anexo II), ou documento 
equivalente, acompanhada do estatuto ou contrato social da empresa, os quais deverão ser entregues à Comissão de 
Licitação no ato de abertura da licitação. 

• 6.3.1 - A não apresentação de documento que autorize o representante, não desclassificará ou inabilitará a 
licitante, mas impedirá o seu representante de se manifestar e responder em nome do licitante. 

6.4 - Os Licitantes deverão apresentar cópia do seu Certificado de Registro Cadastral, expedido pela Prefeitura 
Municipal de Nova Esperança, em vigência na data da apresentação das propostas, fora dos envelopes, a não 
apresentação do CRC excluirá a participação da licitante no certame. 
6.5 – Todas as proponentes interessadas em participar do certame, deverão apresentar nesta fase, Declaração de 
enquadramento como ME/EPP/MEI (facultado o uso do modelo constante do Anexo X) e Certidão simplificada da 
Junta Comercial, de que está enquadrada como MEI, micro empresa ou empresa de pequeno porte, com data de 
expedição não superior a 60(sessenta) dias. (fora dos envelopes) 
6.6 – Não será permitido o mesmo representante para mais de um licitante.  
 
7 – DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 
7.1 – O envelope 01, contendo a documentação relativa à habilitação deverá conter: 
7.1.1 – Para comprovação de habilitação jurídica: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última alteração em vigor, ou contrato 
consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documento de eleição dos seus administradores. 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
OBS: A apresentação do documento de habilitação jurídica junto ao credenciamento dispensa a sua apresentação na 
forma do item 7.1.1 “b”. 
O documento de habilitação jurídica deverá expressar objeto social pertinente e compatível com o 
objeto da licitação. 
7.1.2 – Para comprovação da regularidade fiscal: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – Certidão de Regularidade de 
Situação (CRS); 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão conjunta pertinente aos 
Tributos Federais e a Divida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal 
expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, 
expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 
7.1.3 – Para comprovação de regularidade trabalhista: 
a) Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida 
pelo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), e emitida através do portal do Tribunal Superior do Trabalho 
(TST). 
7.1.4 – Para a comprovação da qualificação econômico-financeira; 
a) Certidão negativa dos cartórios de registro de falência e concordatas do local da sede do proponente. 
7.1.5 – Para comprovação da qualificação técnica: 
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade compatível com as características e quantidades do 
objeto da licitação por meio da apresentação de no mínimo um atestado ou declaração de capacidade técnica em 
nome da licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter o licitante fornecido 
de forma satisfatória produto igual ou similar ao do objeto descrito no Termo de Referência, cumprido rigorosamente 
o prazo de entrega dos produtos e demais condições de fornecimento. 
a.1) O atestado deverá ser emitido em papel timbrado da empresa e conter: identificação da instituição pela razão 
social, CNPJ, endereço, telefone. Local, data de emissão, nome do responsável pela informação, sua função e 
assinatura. 
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b) Documentos que deverão ser apresentados apenas para os itens 3, 9, 10, 16 a 36, 52 e 53 (MMH):  
b.1) Cópia autenticada do registro do produto na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), ou da isenção, 
quando for o caso. Poderá ser usado como documento comprobatório consulta no site da Anvisa. 
b.2) Cópia autenticada do alvará de licença sanitária expedido pelo Departamento de Vigilância Sanitária Estadual ou 
Municipal da sede da licitante, com data de validade vigente, nos termos da Lei 5.991/1973. 
b.3) Autorização de funcionamento da empresa (AFE) para correlatos emitida pela ANVISA, podendo ser cópia 
autenticada do original ou do Diário Oficial da União – DOU, que evidencie sua data, página, seção, número e conste 
a Portaria concessiva deste ato. Para os casos de empresa em trâmite de renovação d AFE, será aceito protocolo de 
renovação, desde que acompanhado de guia de recolhimento quitada. 
7.1.6 – DECLARAÇÕES; 
a) Declaração de Idoneidade e Inexistência de Fato Superveniente, conforme o modelo do Anexo IV, assinada pelo 
representante legal da licitante; 
b) Declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 
8.666/93 (com redação dada pela Lei n.º. 9.854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 anos, na forma da Lei, conforme modelo anexo V. 
c) Declaração de Recebimento e/ou Acesso a Documentação, assinada pelo representante legal da empresa, 
conforme modelo anexo VI. 
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo anexo VII. 
7.2 – Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor, na qualidade de membro da Comissão de 
Licitação, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial. Porém, durante 
a sessão de abertura dos envelopes não serão feitas autenticações dos documentos apresentados. 
7.3 – A certidões negativas retiradas por meio eletrônico (Internet) deverão ser apresentados em seu original, 
podendo a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério averiguar a sua autenticidade. 
7.4 - Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito com data de emissão 
não superior a 60 (sessenta) dias, data limite estabelecido para o recebimento e abertura das propostas. 
 
8 – PROPOSTA DE PREÇO 
8.1 - As propostas serão recebidas em 1 (uma) via datilografada, impressa ou manuscrita em letra legível, de 
preferência em papel timbrado da empresa, assinada em sua última folha e rubricada nas demais pelos proponentes 
ou seus procuradores autorizados, sem entrelinhas, rasuras ou borrões, com indicação do número deste Edital, e 
deverá conter: razão social, CNPJ, endereço, conforme Modelo de Proposta de Preço (anexo VIII). 
8.2 - Nas propostas apresentadas deverão estar inclusos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a entrega do objeto da presente licitação e devem ser 
elaboradas em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento convocatório, 
seus anexos e os fatores a seguir: 
a) Preços unitários, preço total dos itens, expressos em reais apenas 2 (duas) casas após a virgula, e marca, e 
conter todos os elementos essenciais do modelo em anexo a este edital.  
b) Especificação do objeto, observadas as características exigidas no presente instrumento convocatório; 
c) A validade da proposta de preço não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega 
dos envelopes - propostas. 
8.3 – O Município de Nova Esperança não aceitará cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado 
adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir 
sobre o objeto, na forma da lei. 
8.4 - Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou omissão da parte da empresa 
ou de funcionário. 
8.5 - Não serão consideradas propostas com oferta de vantagem não prevista neste Edital, a mesma deverá ser 
elaborada considerando as condições estabelecidas no mesmo e seus anexos, sob pena de desclassificação. 
8.6 - Para efeito do pagamento das faturas, a proponente deverá indicar o número da conta corrente e o 
endereço da agência bancária onde deseja que sejam efetuados os créditos correspondentes (somente será 
aceito CNPJ da licitante vencedora). 
 
9 – PROCEDIMENTOS PARA A ABERTURA DOS ENVELOPES 
9.1 – Serão abertos os envelopes de nº. 01, contendo a documentação relativa à Habilitação dos proponentes, e 
procedida a sua apreciação. 
9.2 – Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos exigidos no item 7.0 
deste instrumento convocatório. 
9.3 - A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Artigo nº 109 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, a Comissão comunicará as 
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proponentes a data da sessão de abertura dos envelopes nº 2, através dos meios usuais de comunicação (edital, 
“fac-simile”, publicação na imprensa oficial). 
9.4 - Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na própria sessão, anunciará o 
respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para interposição de recurso, quanto à fase de 
habilitação preliminar, mediante manifestação expressa a constar na respectiva ata que deverá ser assinada por 
todas as proponentes, procederá à abertura dos envelopes n° 2 das proponentes habilitadas. 
9.5 – Serão abertos os envelopes de nº. 02, contendo a Proposta de Preços dos proponentes habilitados, desde 
que tenha havido desistência expressa de interposição de recurso de todos os proponentes ou, não havendo 
desistência de todos, após  transcorrido o prazo recursal sem interposição de recurso ou após o julgamento dos 
recursos eventualmente interpostos. 
9.6 – Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 8.0 deste edital, 
promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 
9.7 - Após a abertura dos envelopes, as propostas somente serão rubricadas pela Comissão de Licitação, conforme 
diretrizes do BIRD – Banco Mundial. 
9.8 - As Diretrizes do BIRD não permitem que um concorrente tenha acesso às propostas dos demais concorrentes 
de um procedimento de licitatório. 
 
10 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
10.1 – Dentre as propostas dos licitantes julgados habilitados, serão classificadas as propostas pela ordem crescente 
dos preços apresentados, considerando-se vencedor o proponente que apresentar o Menor Preço. 
10.2 – Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por sorteio em ato público, para o qual 
todos os proponentes serão convocados, desde que preliminarmente observado o disposto no inciso II do § 2º do 
art. 3º da Lei nº. 8.666/93. 
10.3 – Será desclassificada a proposta de preço que: 
a) não atenderem às exigências contidas no presente edital;  
b) as que contiverem opções de preços alternativos;  
c) as que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se oponha a qualquer dispositivo 
legal vigente;  
d) as propostas que não se enquadrarem no disposto na Proposta de Preço anexo VIII deste Edital. 
10.4 - As propostas que se revelarem com valores substancialmente acima do praticado no mercado serão 
desclassificadas. 
 
11 – DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (LC nº 123) 
11.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de sua regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, neste caso sendo 
habilitada sob condição. 
11.2 – As microempresa ou empresa de pequeno porte sendo declarada vencedora do certame e havendo alguma 
restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido prazo de 05(cinco) dias úteis, prorrogáveis 
por igual período a critério do licitador, para a regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeitos de negativa. 
11.3 – As certidões deverão ser entregues à comissão de licitação dentro do prazo acima, para efeito de posterior 
assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da proponente e aplicação das sanções previstas 
no art. 81 c/c 87 da Lei 8.666/93. 
11.4 – Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente a Comissão de Licitação 
decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às proponentes através dos meios usuais de 
comunicação (edital, “fac-simile” e publicação na imprensa oficial do município). A partir da divulgação do resultado 
do julgamento as proponentes terão o prazo de 05(cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o 
desejarem, observando-se o disposto no art. 109 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 
11.5 – Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 11.2, ou não ocorrendo a 
contratação, serão convocadas as microempresas e empresas de pequeno porte remanescentes, segundo a ordem 
de classificação. 
 
12 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
12.1 - A contratada deverá fazer a entrega do material no Núcleo Integrado de Saúde (NIS), sede da Secretaria de 
Saúde, sito à R Pioneiro João Ferrarin, 950 – Nova Esperança – Paraná, CEP 87600-000, de segunda a sexta-feira, 
das 8h às 11h e 13h30 às 16h. 
12.2 - O prazo de entrega é de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento da nota de autorização 
de despesa (NAD), emitida pela Prefeitura de Nova Esperança. 
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12.3 - O material será recebido provisoriamente no momento da entrega (pelo setor de compras), para posterior 
verificação de sua conformidade, e em definitivo no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório 
(assinatura de recebimento do fiscal de contrato). 
12.4 - Em caso de irregularidades apuradas, seja por material danificado, quantitativo inferior à NAD, material não 
correspondente ao descritivo ou outra, a contratada deverá substituí-lo, às suas expensas, de imediato ou até o final 
do prazo que lhe restar daquele indicado no subitem 12.2. 
12.5 - Se a contratada não substituir ou complementar o material entregue em desconformidade com as 
especificações deste Termo de Referência, o fiscal do contrato fará relatório circunstanciado à Unidade Competente 
com vista à glosa da nota fiscal, no valor do material recusado ou não entregue, e a enviará para pagamento, 
informando, ainda, o valor a ser retido cautelarmente, para fazer face a eventual aplicação de multa. 
12.6 - A contratada garantirá a integridade da cada unidade do material fornecido, obrigando-se a reparar, corrigir, 
remover ou substituir, às suas expensas, aquele em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou que se 
apresentar danificado ou com suas características alteradas, em razão dos materiais empregados e de transporte, 
descarga, montagem, instalação ou outra situação que não possa ser imputada à administração. 
12.7 - A contratada fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores totais em conformidade com 
o constante da correspondente nota de empenho ou contrato. 
 
13 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1 – Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, em até 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega do objeto, mediante apresentação de nota fiscal 
eletrônica, devidamente atestada por funcionário da Secretaria de Saúde autorizado para o recebimento.  
13.2 - Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no Município 
de Nova Esperança em favor do FORNECEDOR, sendo a eventual diferença cobrada administrativamente ou 
judicialmente, se necessário; 
13.3 – O fornecedor não receberá pagamentos enquanto houver pendências de obrigações que tenham sido 
impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas causas, os pagamentos serão retomados 
sem que haja qualquer direito a atualização monetária. 
13.4 – Os pagamentos ficam condicionados à prova de regularidade fiscal da empresa contratada junto à 
regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a CND federal conjunta. 
13.5 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das dotações 
orçamentárias: 
05.009.10.301.0005.1059.449052 – 33349 
05.009.10.301.0005.2022.339030 – 3500 
05.009.10.301.0005.1059.449052 - 3500 

 
14 – CONTRATO 
14.1 – Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Nova Esperança convocará o adjudicatário para 
assinar o contrato, conforme modelo anexo IX, em até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93. 
14.2 – O Município de Nova Esperança poderá quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar outro 
instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste edital, convocar os proponentes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços, atualizados de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, 
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº. 8.666/93. 
14.3 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou instrumento equivalente, 
decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e 
devidamente fundamentada 
 
15 – VIGÊNCIA 
15.1 – O futuro Contrato terá início com sua assinatura e vigência de 180(cento e oitenta) dias, vinculado à entrega 
do objeto. 
 
16 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
16.1 - Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta Licitação, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a critério da 
Administração, e ainda garantida a prévia e ampla defesa, serão aplicadas às seguintes cominações, 
cumulativamente ou não: 
I - advertência; 
II – multa, nos seguintes termos: 
a) pela recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato/ata, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração: até 5% (cinco por cento) do valor contratual; 
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b) pelo atraso na entrega dos equipamentos, em relação ao prazo estipulado: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do 
valor da solicitação de despesa, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos materiais não entregues; 
c) pela recusa em realizar a entrega dos materiais, caracterizada em vinte dias após o vencimento do prazo 
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do(s) material(is);  
d) pela demora em substituir ou corrigir falhas do material entregue, a contar do segundo dia da data da notificação 
da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do material, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos 
materiais não substituídos; 
e) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega dos materiais, entendendo-se como recusa a 
entrega não efetivada nos quinze dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor da entrega 
rejeitada; 
f) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, com alterações, ou no instrumento 
convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 
III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo 
de até 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 
16.2 - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos 
incisos III e IV do subitem 16.1.: 
I - pelo descumprimento do prazo de entrega do objeto; 
II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, caracterizada se o atendimento à 
solicitação não ocorrer no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da data da rejeição, devidamente notificada; e 
III - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos estipulados neste Edital. 
16.3 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações. 
16.4 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% 
(dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
16.5. Na aplicação das penalidades prevista no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, 
seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as 
suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei nº 8.666/93. 
 
17 – RESCISÃO CONTRATUAL 
17.1 - Caberá rescisão do presente instrumento caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes 
da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
17.2 - A Contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei nº. 8.666/93. 
 
18 - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
18.1 – O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado durante o período de 
sua vigência, salvo disposição legal em contrário. 
 
19 – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
19.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
entrega realizada, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercido por representante 
da Contratante, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do 
Decreto nº 2.271, de 1997. 
19.2 - A verificação dos materiais entregues deverá ser realizada com base nos critérios previstos no Termo de 
Referência. 
19.3 - O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 
deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
19.4 - A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada 
que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na 
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 
uso. 
19.5 - O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 
67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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19.6 - O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 
ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
19.7 - A fiscalização da execução contratual será exercida pelo Fiscal de Contrato: 

Fiscal de contrato Cargo/função CPF Matrícula 
Luciana Oliveira A. de Souza Aguero Assistente administrativo 036.966.319-57 2978 
Suzeti Yuriko Yamamoto Farmacêutica/ Dir. APS 601.516.769-68 1807/2592 
 
19.8 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade 
da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
20 – RECURSOS 
20.1 – Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109 da Lei nº. 
8.666/93, o qual será recebido e processado nos termos estabelecidos. 
 
21 – DAS OBRIGAÇÕES  
21.1 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1. Requisitar a entrega do objeto nas condições estabelecidas no futuro contrato. 
2. Notificar a empresa fornecedora, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na entrega do objeto. 
3. Efetuar o pagamento ao Fornecedor de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos no futuro 
contrato. 
4. Comunicar à empresa qualquer irregularidade manifestada na execução do contrato. 
5. Supervisionar a execução do contrato. 
21.2- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1. Entregar o objeto na forma e condições do futuro CONTRATO, bem como as obrigações definidas no edital de 
Tomada de Preço nº. 02/2018, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade; 
2. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada à entrega do objeto; 
3. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de 
Habilitação da licitação; 
4. São de inteira responsabilidade do Fornecedor arcar com todos os encargos sociais previstos nas leis trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, entre outras, em decorrência de sua condição de empregadora; 
5. Entregar o objeto a partir do recebimento “Autorização de Despesas”, durante toda a vigência do contrato, pelo 
preço nele fixado; 
6. Substituir, de imediato, às suas expensas, os materiais que não se adequarem às especificações, constante no 
futuro contrato; 
7. Todas as despesas relativas até o local de entrega dos materiais, correrão por conta exclusiva da licitante 
vencedora; 
8. O Fornecedor fica, nos termos do § 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93, obrigado a aceitar os acréscimos de até 25 % 
(vinte e cinco por cento) que se fizerem necessários. 
9. Os aparelhos referentes aos itens nº 18, 20, 21, 22, 30, 31, 34, 35 e 53, quando entregues, deverão vir 
acompanhados de manual de instrução de uso no idioma português e indicação de assistência técnica dentro do 
Estado do Paraná. Se não houver, a empresa vencedora deverá comprometer-se a realizar gratuitamente o translado 
dos equipamentos até o local da assistência técnica. 
 
22 - DA GARANTIA 
22.1 - A garantia exigida será de no mínimo 12 (doze) meses, contado da data do recebimento definitivo do 
material, obrigando-se o fornecedor a substituir os materiais sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúde. 
Para o item 18 (autoclave), a garantia mínima exigida é de 3 (três) anos e para o item 20, 21 e 22 
(esfigmomanômetro), é exigida garantia mínima de calibração de 5 (cinco) anos. 
22.2 - Os aparelhos referentes aos itens nº 18, 20, 21, 22, 30, 31, 34, 35 e 53, quando entregues, deverão vir 
acompanhados de manual de instrução de uso no idioma português e indicação de assistência técnica dentro do 
Estado do Paraná. Se não houver, a empresa vencedora deverá comprometer-se a realizar gratuitamente o translado 
dos equipamentos até o local da assistência técnica. 
22.3 - Em caso de não conformidade, a contratada tem o prazo de 5 (cinco) dias úteis para atender a notificação 
para cumprimento da garantia, que será acionada caso se constate qualquer avaria, defeito ou outra circunstância 
que impeça o objeto contratado de produzir a utilidade a que se destina. 
22.4 - A Contratada é responsável pelo danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
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22.5 - A Contratada deverá manter os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução do contrato, 
de acordo com a Resolução SESA 207/2016. 
 
23 – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
23.1. O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Saúde — 
SESA, Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, fornecedores, 
empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço 
e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética 
durante a aquisição e execução de contratos financiados pelo Banco1. Em consequência desta política, o Banco: 
a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir: 
I) “prática corrupta”2: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de 
valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 
II) “prática fraudulenta”3: significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional ou 
irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter beneficio financeiro ou de qualquer 
outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação; 
III) “prática colusiva”4: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 
IV) “prática coercitiva”5: significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou 
indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma 
parte; 
V) “prática obstrutiva”: significa: 
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas a 
investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática 
corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para 
impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou  
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção 
ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 
b) rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do contrato, ou 
qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores 
e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 
ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão; 
c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato se, a 
qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos 
recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas 
durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado 
medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, 
inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas 
práticas; 
d) sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de sanção 
cabíveis do Banco6, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga 

                                                 
1 Nesse contexto, será imprópria qualquer atitude tomada no intuito de influenciar o processo de 
aquisição ou a execução do contrato para obter vantagens indevidas. 
2 Para os fins deste parágrafo, "terceiros" refere-se a um funcionário público que atue no processo de 
aquisição ou na execução do contrato. Nesse contexto, "funcionário público" inclui a equipe do Banco 
Mundial e os funcionários de outras organizações que examinam ou tomam decisões sobre aquisição. 
3 Para os fins deste parágrafo, "parte" refere-se a um funcionário público; os termos "benefício" e 
"obrigação" são relativos ao processo de aquisição ou à execução do contrato; e o "ato ou omissão" tem 
como objetivo influenciar o processo de aquisição ou a execução do contrato. 
4 Para os fins deste parágrafo, o termo "partes"Il refere-se aos participantes do processo de aquisição 
(inclusive funcionários públicos) que tentam por si mesmos ou por intermédio de outra pessoa ou 
entidade que não participe do processo de aquisição ou seleção simular a concorrência ou estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos ou ter acesso às propostas de preço ou demais condições 
de outros participantes. 
5 Para os fins deste parágrafo, "parte" refere-se a um participante do processo de aquisição ou da 
execução do contrato . 
6 Uma empresa ou uma pessoa física pode ser declarada inelegível para a outorga de um contrato 
financiado pelo Banco: (i) após a conclusão do processo de sanção conforme os procedimentos do 
Banco, incluindo, inter alia, impedimento "cruzado", conforme acordado com outras Instituições 
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de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado'7 subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador 
de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco; 
e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, 
prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, além de 
outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por 
profissionais designados pelo Banco. 
 
24 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1 – A Comissão de Licitação/ ou autoridade superior, na forma do disposto no parágrafo 3º do art. 43 da lei nº. 
8.666/93, se reserva o direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo licitatório.  
24.2 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos proponentes, 
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram. 
24.3 - A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em 
despacho fundamentado, sem que caiba qualquer indenização, nos termos do art. 49 da Lei Federal nº. 8666/93. 
24.4 - Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de 
expediente normal subseqüentes aos ora fixados.  
24.5 - O Município de Nova Esperança não admitirá declarações posteriores de desconhecimento de atos que 
dificultem ou impossibilitem o cumprimento do objeto ora licitado. 
24.6 – A Comissão de Licitação, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde que não 
infrinja o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
24.7 - Será (ão) lavrada (s) ata (s) do (s) trabalho (s) desenvolvido (s) em ato público de abertura dos envelopes, a 
(s) qual (is) será (ão) assinada (s) pela Comissão de Licitação e representantes presentes. 
24.8 - Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Nova Esperança, para dirimir quaisquer 
litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado 
que seja.  
24.9 – Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação, jurisprudência e doutrina aplicável, e dos princípios 
gerais de direito. 
24.10 – Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias 
ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando solicitado formalmente ao Presidente da Comissão 
de Licitação à Avenida Rocha Pombo, n.° 1453, CEP 87.600-000 – Nova Esperança (PR), Fax 0**-44-3252-4545. 

 
Nova Esperança, 05 de março de 2018. 

 
 
 

MOACIR OLIVATTI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                                                                                                                             
Financeiras Internacionais, como Bancos Multilaterais de Desenvolvimento e através da aplicação de 
procedimentos de sanção por fraude e corrupção em licitações corporativas do Grupo Banco Mundial, e 
(ii) em decorrência de suspensão temporária ou suspensão temporária preventiva em relação a um 
processo de sanção em trâmite. 
7 Um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço nomeado (nomes 
diferentes podem ser usados dependendo do edital de licitação específico) é aquele que: (i) foi indicado 
pelo licitante em sua pré-qualificação ou proposta porque traz experiência e conhecimento específicos ou 
cruciais que permitem ao licitante cumprir as exigências de qualificação para a licitação em tela; ou (ii) foi 
indicado pelo Mutuário. 
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TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2018-PMNE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 058/2018 

 
ANEXO I 

 
À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova Esperança. 
 
 
MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA DE DIREITO DE RECURSO  
 
 
                                      Por este termo, e na melhor forma de direito e em especial diante do que dispõe o art. 
186 do Código de Processo Civil, e o art. 109 da lei nº. 8.666/93, esta empresa abaixo assinada, participante da 
licitação modalidade Tomada de Preço nº. 02/2018, por seu representante credenciado, declara que não pretende 
recorrer da decisão da Comissão de Licitação, quanto à fase de habilitação (envelope 01), RENUNCIANDO 
expressamente ao direito de recurso administrativo e ao prazo respectivo, pela sua inabilitação ou habilitação de 
outros proponentes quanto à documentação e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento 
licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de Proposta de Preço (envelope 02) dos proponentes habilitados. 
O representante da empresa declara que tem conhecimento das conseqüências da renúncia e assina abaixo para que 
surta os efeitos legais. 
 
 
 

_______________, em ____ de ________ de 2018. 
 
 
 
 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2018-PMNE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 058/2018 

 
ANEXO II 

 
 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova Esperança 
 
 

 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 
 
 
 
Pela presente, credenciamos o (a) Sr.(a) ______________, portador(a) da Cédula de Identidade sob n.º _________ 
e CPF sob n.º ________________,  a participar em todas as fases do procedimento licitatório, sob a modalidade 
Tomada de Preço, nº. 02/2018-PMNE instaurado por essa Prefeitura Municipal. 
 
Na qualidade de representante legal da empresa _______________________, outorga-se ao (à) acima credenciado 
(a), dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de Recurso. 
 
 
 
                                       _______________, em ____ de ________ de 2018. 
 
 
 
 
(Assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 058/2018 
 

ANEXO III – TERMO DE REFERENCIA  
 
1 – DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO EM GERAL, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS HOSPITALARES, DESTINADOS ÀS UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, DO PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
2 – DA JUSTIFICATIVA:  A presente aquisição objetiva atender as demandas de mobiliário e equipamentos 
das Unidades Básicas de Saúde desta Secretaria. Faz parte do descrito de aplicação de recursos apresentado a SESA, 
conforme Resolução SESA/PR 301/2017. Os recursos são carimbados e já estão disponíveis. É obrigatória a utilização 
da clausula antifraude e anticorrupção, conforme Res. SESA 207/2016, em todos os processos de licitação e 
contratação para aquisição dos equipamentos e materiais com recursos financeiros do BIRD, objeto desta resolução.  
 
3 – DA DESCRIÇÃO DOS ITENS A SEREM ADQUIRIDOS: 
Ordem Descrição Unid Quant. 
1 QUADRO DE AVISO EM CORTIÇA, MOLDURA EM MADEIRA, MEDINDO NO MÍNIMO 

60 X 110 CM, CONTENDO PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO. 

 

UNID 20 

2 COLETA SELETIVA DE LIXO RECICLÁVEL 50 LITROS - 4 LIXEIRAS. PAPELEIRA 
50 LITROS SELETIVA COM 4 E ESTRUTURA METÁLICA, PARA ACONDICIONAMENTO DE 
RESÍDUOS SELETIVOS, FABRICADO DE ACORDO COM A NORMA DIN 30.713 
COMPOSTO DE CORPO, TAMPA, FECHADURA, CHAVE E SUPORTE METÁLICO PARA 
FIXAÇÃO EM POSTES OU PAREDES 

 

UNID 7 

3 ESCADA CLÍNICA 02 DEGRAUS. ESCADA COM DOIS DEGRAUS TODO EM AÇO INOX 
OU AÇO COM REVESTIMENTO ANTICORROSIVO DE COR BRANCA, REFORÇADA, COM 
DEGRAUS REVESTIDOS EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, PÉS COM PONTEIRAS EM 
BORRACHA. 

UNID 18 

4 MODELO EDUCATIVO PÉ DIABÉTICO TAMANHO REAL DEMONSTRA OS 
DISTÚRBIOS CARACTERÍSTICOS CAUSADOS PELA DIABETES E OUTRAS PATOLOGIAS 
NO PÉ COMO JOANETE, FERIDA, ULCERAÇÃO, INFLAMAÇÃO, UNHA ENCRAVADA, 
CALOSIDADE, BOLHA E PELE SECA. 

  

UNID 1 

5 KIT SAUDE REPRODUTIVA CONTENDO: 
- 1 ÁLBUM GRANDE DE PLANEJAMENTO FAMILIAR E REPRODUTIVO CONTENDO 
FIGURAS COLORIDAS SOBRE O APARELHO REPRODUTOR FEMININO, MASCULINO, 
AMAMENTAÇÃO, MÉTODOS CONTRACEPTIVOS NATURAIS, MÉTODOS DE BARREIRA, 
MÉTODOS QUÍMICOS E MÉTODOS DEFINITIVOS. DEVE SER APRESENTADO EM CAPA 
DURA E ESPIRAL TIPO “WIRE-O”. DEVE CONTER PÁGINAS SERIADAS, TENDO NO 
VERSO DE CADA LÂMINA, TEXTOS EXPLICATIVOS SOBRE O TEMA. DEVERÁ 
ACOMPANHAR MANUAL SOBRE ORIENTAÇÃO CONTRACEPTIVA CONTEMPLANDO 
MÉTODOS DE BARREIRA (DIAFRAGMA, DIU, PRESERVATIVO MASCULINO, 
PRESERVATIVO FEMININO); MÉTODOS QUÍMICOS (ANTICONCEPCIONAL ORAL, 
VAGINAL, INJETÁVEL E CONTRACEPTIVO DE EMERGÊNCIA) E MÉTODOS DEFINITIVOS 
(LAQUEADURA E VASECTOMIA). 
OPÇÃO: SACOLA PARA TRANSPORTE. 
- KIT REPRODUTOR FEMININO E MASCULINO - VULVA DE SILICONE E PÊNIS DE 13,5 
CM COM ESCROTO. PARA O ENSINO DA COLOCAÇÃO DA CAMISINHA FEMININA E 

UNID 1 
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MASCULINA E DEMONSTRAÇÃO DA RELAÇÃO SEXUAL. PARA O AUTO-CONHECIMENTO, 
CUIDADO COM A HIGIENE PESSOAL E PREVENÇÃO DE DST’S. ACONDICIONADO EM 
ESTOJO ESPECIAL. MEDIDAS DO ESTOJO: 18,5 CM X 12 CM 
PESO:  0,400 G (COM PÊNIS DE 13,5 CM) 
- MODELO PÉLVICO DE ACRÍLICO – TRIDIMENSIONAL, FABRICADO EM ACRÍLICO COM 
UMA LÂMINA MÓVEL QUE PERMITE VISUALIZAR O ENDOMÉTRIO E OS ÓRGÃOS QUE 
COMPÕEM O APARELHO REPRODUTOR FEMININO. UTILIZADO TAMBÉM PARA 
DEMONSTRAÇÃO DA COLOCAÇÃO DE DIAFRAGMA, DO DIU E DA CAMISINHA 
FEMININA. ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇÃO. ACONDICIONADO EM CAIXA 
ESPECIAL PARA TRANSPORTE. MEDIDAS: 24 CM X 22 CM . PESO: 0,550 KG 
- MODELO PÉLVICO DE BORRACHA – MODELO PÉLVICO DO APARELHO REPRODUTOR 
FEMININO, TRIDIMENSIONAL, EM ESPUMA DE BORRACHA PARA DEMONSTRAÇÃO DE 
COLOCAÇÃO DO DIAFRAGMA, CAMISINHA FEMININA E PARA ENSINAR A MULHER A 
CONHECER O SEU PRÓPRIO CORPO ATRAVÉS DO TOQUE NO COLO DO ÚTERO E 
DEMONSTRAR A RELAÇÃO SEXUAL. MEDIDAS: 12,5 CM X 11,5 CM X 9,5 CM PESO: 
0,100 KG 
- PÊNIS DE BORRACHA – MODELOS PENIANOS COM FORMATO NATURAL (COM BOLSA 
ESCROTAL), APRESENTADOS NAS CORES MORENA E NEGRA COM TAMANHO DE 15 CM 
PARA FINS EDUCATIVOS. MEDIDAS: 15 CM  PESO: 0,300 KG. 
- QUADRO IMANTADO COM IMAGENS NA FRENTE E VERSO DO APARELHO 
REPRODUTOR MASCULINO E FEMININO CONTENDO 37 FIGURAS IMANTADAS PARA 
MOSTRAR SOBRE: SEXUALIDADE, MENSTRUAÇÃO, MÉTODOS CONTRACEPTIVOS E 
DEFINITIVOS, REPRODUÇÃO E GESTAÇÃO. DEVE ACOMPANHAR SUPORTE DE 
MADEIRA, CADERNO SOBRE ORIENTAÇÃO CONTRACEPTIVA, MANUAL DE INSTRUÇÃO 
E SACOLA PARA TRANSPORTE. MEDIDAS: 50 CM X 37 CM PESO: 2,650 KG 
- QUADRO DE MÉTODOS CONTRACEPTIVOS MOLDURADO COM CONTRACEPTIVOS 
CONTENDO 1 DIAFRAGMA, 1 DIU, 1 PRESERVATIVO MASCULINO E 1 FEMININO, 1 
ANTICONCEPCIONAL ORAL E 1 INJETÁVEL E 1 CONTRACEPÇÃO DE EMERGÊNCIA, 
PARA COMPREENSÃO E CONHECIMENTO DESTES MÉTODOS, DE FORMA REAL. DEVERÁ 
ACOMPANHAR 1 CADERNO SOBRE ORIENTAÇÃO CONTRACEPTIVA BEM COMO 
SUPORTE DE MADEIRA. MEDIDAS: 50 CM X 35 CM PESO: 1,700 KG 
- SACOLA PARA TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS MATERIAIS EDUCATIVOS,  
CONFECCIONADA EM NYLON COM ALÇA TIRACOLO E FECHAMENTO COM ZÍPER DE 
DOIS CURSORES. MEDIDAS: 66 CM X 46 CM PESO: 0,400 KG 
 
 

 
6 SUPORTE PARA COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE DE 13L. 

FABRICADO EM ARAME BTC; ACOMPANHA DOIS PARAFUSOS E DUAS BUCHAS 
UNID 13 

7 FOGÃO A GÁS, 04 QUEIMADORES. ACENDIMENTO AUTOMÁTICO DE MESA E 
FORNO, MESA SOBREPOSTA AO PAINEL, FORNO AUTOLIMPANTE, PORTA DO FORNO 
COM VISOR, PRATELEIRAS DO FORNO DESLIZANTES COM 03 NÍVEIS DE REGULAGEM, 
PUXADOR DO FORNO EM ALUMÍNIO, LUZ NO FORNO, FORNO COM 5 NÍVEIS DE 
TEMPERATURA, TAMPA DE VIDRO TEMPERADO, QUATRO QUEIMADORES (SENDO UM 
“FAMILIA”) ISOLAMENTO TÉRMICO, VÁLVULA DE SEGURANÇA NO FORNO, PROTEÇÃO 
TÉRMICA TRASEIRA. VOLTAGEM DE 110/220 V BIVOLT – SELECIONÁVEL E OU 
AUTOMÁTICO. TOTALMENTE ADAPTADO ÁS NORMAS DO INMETRO. COR BRANCA. 

UNID 8 

8 APARELHO DE TELEFONE SEM FIO. COM DISPLAY ILUMINADO E TECLADO 
LUMINOSO; REGISTRO DE CHAMADAS ATENDIDAS E NÃO ATENDIDAS; COM 
IDENTIFICADOR DE CHAMADA; OPÇÕES DE VOLUME E TOQUE; COM FREQÜÊNCIA 
MÍNIMA DE 1,9 GHZ 

UNID 14 

9 KIT INALAÇÃO ADULTO. MASCARA ADULTO PARA NEBULIZAÇÃO EM SILICONE 
FLEXÍVEL. COPO RESERVATÓRIO COM CAPACIDADE DE 10 ML. EXTENSÃO COM 

KIT 30 
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CONECTOR PARA AR COMPRIMIDO COM 1,5 METROS 
10 KIT INALAÇÃO PEDIÁTRICO. EXTENSÃO COM CONECTOR PARA AR COMPRIMIDO 

COM 1,5 METROS. MASCARA INFANTIL PARA NEBULIZAÇÃO EM SILICONE FLEXÍVEL. 
COPO RESERVATÓRIO COM CAPACIDADE DE 10 ML. EXTENSÃO COM CONECTOR PARA 
AR COMPRIMIDO COM 1,5 METROS 

KIT 28 

11 CUBA RIM. CUBA RIM INÓX 26 X 12 CM 750ML UNID 20 
12 BACIA INOX PARA CURATIVO. BACIA INOX, 41CM E CAPACIDADE DE 6.300ML. UNID 10 
13 BOLSA DE MATERIAIS EMERGÊNCIA. BOLSA PARA TRANSPORTE DE MATERIAL DE 

EMERGÊNCIA MÉDICA PRÉ-HOSPITALAR, EM NYLON, À PROVA D’ÁGUA 
EXTERNAMENTE, COM ABERTURA COMPLETA 180º (CENTO E OITENTA GRAUS). 
FECHO EM ZÍPER DUPLO, RESISTENTE, COM DIVISÕES INTERNAS PARA GUARDA DE 
MATERIAIS, FIXADORES DE VELCRO, COMPARTIMENTO TIPO BOLSA NO INTERIOR 
PARA GUARDAR DE ESFIGNOMANÔMETRO, ESTETOSCÓPIO E OUTROS 
INSTRUMENTOS, ALÇA REGULÁVEL, PODENDO SER TRANSPORTADA NA MÃO OU NO 
OMBRO. COM BOLSOS EXTERNOS PARA GUARDA DE OUTROS MATERIAIS. LOGO DO 
APSUS BORDADO COLORIDO NO BOLSO FRONTAL. 

 

UNID 7 

14 DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO. PLÁSTICO ABS. COM CHAVE E KIT PARA 
INSTALAÇÃO NA PAREDE CONTENDO BUCHAS E PARAFUSOS. RESERVATÓRIO DE 900 
ML. 

UNID 28 

15 DISPENSER PARA PAPEL TOALHA. FEITO EM ABS RESISTENTE , PARA PAPÉIS 
INTERFOLHADOS 2 OU 3 DOBRAS. 

UNID 28 

16 ARMÁRIO VITRINE, COM 1 PORTA E 3 PRATELEIRAS EM VIDRO: USO HOSPITALAR 
ARMÁRIO COM 01 PORTA E 03 PRATELEIRAS EM VIDRO. FUNDO E TETO EM CHAPA DE 
AÇO ESMALTADO, NA COR BRANCA. TRATAMENTO ANTI CORROSÃO. PORTA COM 
FECHADURA CILÍNDRICA. PÉS PROTEGIDOS POR PONTEIRAS PLÁSTICAS. PORTAS E 
LATERAIS EM VIDRO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 4MM. DIMENSÕES APROXIMADAS 
DE 1,50M DE ALTURA X 0,50M DE LARGURA X 0,40M DE PROFUNDIDADE 

UNID 4 

17 BIOMBO TRIPLO. ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO REDONDO. PÉS COM PONTEIRAS 
PLÁSTICAS. PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ EPOXI. DIMENSÕES: 1,82M LARGURA 
ABERTO X 0,66M LARGURA FECHADO X 1,77M ALTURA X 0,50M COMPRIMENTO 

UNID 10 

18 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA: CAPACIDADE PARA 60 LITROS. CONTROLE 
TOTALMENTE AUTOMÁTICO QUE DEVE SER REALIZADO ATRAVÉS DE 
MICROCONTROLADOR SELEÇÃO DE TEMPERATURA: 120 A 134°C  CICLO: ATÉ 60 
MINUTOS. TEMPO DE SECAGEM: ATÉ 45 MINUTOS. PRECISÃO E TEMPO DE 
RESISTÊNCIA: TIPO PT 100. SISTEMA HIDRÁULICO E BOMBA DE VÁCUO: COM FILTRO 
DE BRONZE, ELEMENTOS FILTRANTES EM AÇO INOXIDÁVEL. VÁLVULA SOLENÓIDE: 
EM LATÃO FORJADO TIPO DIAFRAGMA. VÁLVULA DE SEGURANÇA: CONSTRUÍDA EM 
LATÃO. CÂMARA: DEVE SER EM LAÇO INOXIDÁVEL, REVESTIDA EXTERNAMENTE COM 
MATERIAL ISOLANTE AO CALOR QUE ALÉM DE OTIMIZAR O SEU CONSUMO DE 
ENERGIA DEVE CONSERVAR A TEMPERATURA DO AMBIENTE. O ADICIONAMENTO DA 
ÁGUA NA CÂMARA INTERNA DA AUTOCLAVE DEVERÁ SER AUTOMÁTICO, ASSIM COMO 
O CICLO DEVERÁ SER AUTOMÁTICO. BANDEJA: CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, TOTALMENTE PERFURADA, PARA PERMITIR UMA BOA CIRCULAÇÃO DE 
VAPOR. TAMPA/PORTA: EM AÇO INOXIDÁVEL, LAMINADO, COM ANEL DE VEDAÇÃO EM 
BORRACHA DE SILICONE RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS. SISTEMA DE 
FECHAMENTO DA PORTA DISPOSITIVO QUE IMPEÇA O FUNCIONAMENTO DO 
EQUIPAMENTO COM A PORTA ABERTA. DEVE SER CONSTRUÍDA DE FORMA ROBUSTA 
E DOTADA INTERNAMENTE COM UM ROLAMENTO DE ENCOSTO QUE PROPORCIONE 
MAIOR SEGURANÇA E SUAVIDADE NO MANUSEIO. CABOS: DEVEM SER DE BAQUELITE 
(ISOLAMENTO AO CALOR). RESISTÊNCIA: DEVE SER NÍQUEL-CROMO, BLINDADA EM 
CABO DE AÇO INOXIDÁVEL GABINETE: DEVE SER EM CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL 
REFORÇADO, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E PINTURA ELETROSTÁTICA, 
EXTERNA E INTERNA. DEVE APRESENTAR ABERTURA PARA VENTILAÇÃO TIPO 
VENEZIANA. DEVE POSSUIR CHAVE ON/OFF, MANÔMETRO DISPLAY E TECLAS DE 
CONTROLE. SISTEMA ELETRÔNICO DE SEGURANÇA: DEVE DESLIGAR 

UNID 2 
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AUTOMATICAMENTE CASO A TEMPERATURA EXCEDA EM 3°C A TEMPERATURA 
PROGRAMADA. SISTEMA MECÂNICO E ELÉTRICO DE SEGURANÇA: DEVE POSSUIR 
VÁLVULA DE ALÍVIO, FUSÍVEL DE PROTEÇÃO, TERMOSTATO DE SEGURANÇA PARA 
EVITAR A QUEIMA DAS RESISTÊNCIAS E DOS MATERIAIS EM CASO DE FALTA DE 
ÁGUA. CONSTRUÍDA COM BASE NAS NORMAS ASME E ABNT, ATENDER A 

19 CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX. ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO CROMADO, 
TAMPO E PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO INOX, PÉS, VARANDAS E SUPORTE PARA 
BALDE E BACIA CROMADOS, PÉS COM RODÍZIO DE 2 A 3” DE DIÂMETRO, FIXAÇÃO DO 
TAMPO, DA PRATELEIRA E ARMAÇÃO POR MEIO DE PARAFUSOS SOBRE ARRUELAS DE 
PRESSÃO, ACOMPANHA 01 BALDE EM ALUMÍNIO POLIDO OU EM AÇO INOXIDÁVEL. 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 0,45M DE LARGURA X 0,80M DE ALTURA X 0,75M DE 
PROFUNDIDADE. 

UNID 7 

20 ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE PORTÁTIL OBESO. MANÔMETRO ANERÓIDE - 
MONTADO EM ARMAÇÃO DE MATERIAL PLÁSTICO, ENVOLTA POR AMORTECEDOR 
EMBORRACHADO PARA MAIOR RESISTÊNCIA A QUEDAS. DEVERÁ SER RESISTENTE A 
DESREGULAGEM FREQÜENTE, COM GRADUAÇÃO DE 00 A 300 MM HG. POSSIBILITAR 
GIRO DE 360º SOBRE SEU EIXO PARA FACILITAR VISUALIZAÇÃO. BRAÇADEIRA - 
CONFECCIONADA EM NYLON SILICONIZADO, DE 1ª QUALIDADE, ANTIALÉRGICO, 
RESISTENTE, EXTREMIDADE FLEXÍVEL, IMPERMEÁVEL. FECHO COM VELCRO 
RESISTENTE. DEVERÁ CONTER A MARCA DO FABRICANTE, INDICAÇÃO DO TAMANHO 
DA CIRCUNFERÊNCIA DO BRAÇO, COM O COMPRIMENTO TOTAL DE 68 CENTÍMETROS, 
LARGURA DE 15 CENTÍMETROS, INDICADO PARA VERIFICAÇÃO ADEQUADA DA 
PRESSÃO ARTERIAL EM ADULTOS OBESOS E CONTER INDICAÇÃO DO PONTO 
CORRETO DE POSICIONAMENTO SOBRE A ARTÉRIA. VÁLVULA- PEÇA EM METAL LEVE, 
DE MECANISMOS NAS OPERAÇÕES DE RETENÇÃO E ESVAZIAMENTO DO AR 
COMPRIMIDO. MANGUITO: ADULTO, AMBIDESTRO, ANTIALÉRGICO, LIVRE DE LÁTEX; 
BOLSA E PÊRA - CONFECCIONADAS EM BORRACHA ESPECIAL DE COMPROVADA 
VEDAÇÃO E RESISTÊNCIA, LIVRE DE LÁTEX. DEVERÁ POSSUIR IDENTIFICAÇÃO DA 
MARCA E FABRICANTE DO PRODUTO NA BRAÇADEIRA E NO MANÔMETRO.EMBALAGEM 
- DEVERÁ SER EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BOLSA PLÁSTICA, COURVIM OU 
OUTRO MATERIAL RESISTENTE. 

UNID 10 

21 ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE PORTÁTIL PEDIÁTRICO. MANÔMETRO 
ANERÓIDE - MONTADO EM ARMAÇÃO DE MATERIAL PLÁSTICO, ENVOLTA POR 
AMORTECEDOR EMBORRACHADO PARA MAIOR RESISTÊNCIA A QUEDAS. DEVERÁ SER 
RESISTENTE A DESREGULAGEM FREQÜENTE, COM GRADUAÇÃO DE 00 A 300 MM HG. 
POSSIBILITAR GIRO DE 360º SOBRE SEU EIXO PARA FACILITAR VISUALIZAÇÃO. 
BRAÇADEIRA - CONFECCIONADA EM NYLON SILICONIZADO, DE 1ª QUALIDADE, 
ANTIALÉRGICO, RESISTENTE, EXTREMIDADE FLEXÍVEL, IMPERMEÁVEL. FECHO COM 
VELCRO RESISTENTE. DEVERÁ CONTER A MARCA DO FABRICANTE, INDICAÇÃO DO 
TAMANHO DA CIRCUNFERÊNCIA DO BRAÇO, COM O COMPRIMENTO TOTAL DE 28,5 
CENTÍMETROS, LARGURA DE 9 CENTÍMETROS, INDICADO PARA VERIFICAÇÃO 
ADEQUADA DA PRESSÃO ARTERIAL EM CRIANÇAS E CONTER INDICAÇÃO DO PONTO 
CORRETO DE POSICIONAMENTO SOBRE A ARTÉRIA. VÁLVULA - PEÇA EM METAL LEVE, 
DE MECANISMOS NAS OPERAÇÕES DE RETENÇÃO E ESVAZIAMENTO DO AR 
COMPRIMIDO. MANGUITO: ADULTO, AMBIDESTRO, ANTIALÉRGICO, LIVRE DE LÁTEX. 
BOLSA E PÊRA - CONFECCIONADAS EM BORRACHA ESPECIAL DE COMPROVADA 
VEDAÇÃO E RESISTÊNCIA, LIVRE DE LÁTEX. DEVERÁ POSSUIR IDENTIFICAÇÃO DA 
MARCA E FABRICANTE DO PRODUTO NA BRAÇADEIRA E NO MANÔMETRO. 
EMBALAGEM - DEVERÁ SER EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BOLSA PLÁSTICA, 
COURVIM OU OUTRO MATERIAL RESISTENTE. 

UNID 6 

22 ESFIGMOMANÔMETRO PARA ADULTO. MANÔMETRO ANERÓIDE. MONTADO EM 
ARMAÇÃO DE MATERIAL PLÁSTICO, ENVOLTA POR AMORTECEDOR EMBORRACHADO 
PARA MAIOR RESISTÊNCIA A QUEDAS. DEVERÁ SER RESISTENTE A DESREGULAGEM 
FREQÜENTE, COM GRADUAÇÃO DE 00 A 300 MM HG. POSSIBILITAR GIRO DE 360º 
SOBRE SEU EIXO PARA FACILITAR VISUALIZAÇÃO. BRAÇADEIRA - CONFECCIONADA 
EM NYLON SILICONIZADO, DE 1ª QUALIDADE, ANTIALÉRGICO, RESISTENTE, 
EXTREMIDADE FLEXÍVEL, IMPERMEÁVEL. FECHO COM VELCRO RESISTENTE. DEVERÁ 
CONTER A MARCA DO FABRICANTE, INDICAÇÃO DO TAMANHO DA CIRCUNFERÊNCIA 
DO BRAÇO, COM O COMPRIMENTO TOTAL DE 54 CENTÍMETROS, LARGURA DE 14,5 
CENTÍMETROS, INDICADO PARA VERIFICAÇÃO ADEQUADA DA PRESSÃO ARTERIAL EM 
ADULTOS E CONTER INDICAÇÃO DO PONTO CORRETO DE POSICIONAMENTO SOBRE A 

UNID 18 
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ARTÉRIA. VÁLVULA - PEÇA EM METAL LEVE, DE MECANISMOS NAS OPERAÇÕES DE 
RETENÇÃO E ESVAZIAMENTO DO AR COMPRIMIDO. MANGUITO: ADULTO, 
AMBIDESTRO, ANTIALÉRGICO, LIVRE DE LÁTEX; BOLSA E PÊRA - CONFECCIONADAS 
EM BORRACHA ESPECIAL DE COMPROVADA VEDAÇÃO E RESISTÊNCIA, LIVRE DE 
LÁTEX; DEVERÁ POSSUIR IDENTIFICAÇÃO DA MARCA E FABRICANTE DO PRODUTO NA 
BRAÇADEIRA E NO MANÔMETRO. EMBALAGEM - DEVERÁ SER EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM BOLSA PLÁSTICA, COURVIM OU OUTRO MATERIAL 
RESISTENTE. 

23 ESTETOSCÓPIO ADULTO. COM DUAS OLIVAS MALEÁVEIS DE BORRACHA MACIA OU 
SIMILAR, COM SISTEMA DE FIXAÇÃO SEM ROSCA. FORMATO DUO-SONIC QUE 
PERMITA AUSCULTA DE SONS DE BAIXA E ALTA FREQÜÊNCIA, COM AUDIBILIDADE DE 
20 A 500 HZ, PODENDO OCORRER VARIAÇÃO DE ATÉ 10 HZ PARA O MENOR VALOR E 
DE ATÉ 20 HZ PARA O MAIOR VALOR. O DIAFRAGMA DEVERÁ POSSUIR UMA 
ESPESSURA ENTRE 200 E 350 MICRA E DEVERÁ CONTER ANEL NÃO FRIO FLEXÍVEL E 
CONSISTENTE, FACILITANDO SUA LIMPEZA. BORDA DO SINO COM PROTEÇÃO DE 
BORRACHA MACIA E CONSISTENTE. NA EXTREMIDADE PROXIMAL DEVERÁ POSSUIR 
MOLA NA JUNÇÃO DOS TUBOS AURICULARES, PERMITINDO FLEXIBILIDADE E 
DISTENSIBILIDADE, PROPORCIONANDO ADAPTAÇÃO SUAVE DAS OLIVAS NOS 
CONDUTOS AUDITIVOS EXTERNOS. DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL.. 

UNID 20 

24 ESTETOSCÓPIO PEDIÁTRICO. COM DUAS OLIVAS MALEÁVEIS DE BORRACHA 
MACIA OU SIMILAR, COM SISTEMA DE FIXAÇÃO SEM ROSCA FORMATO DUO-SONIC 
QUE PERMITA AUSCULTA DE SONS DE BAIXA E ALTA FREQÜÊNCIA, COM 
AUDIBILIDADE DE 20 A 500 HZ, PODENDO OCORRER VARIAÇÃO DE ATÉ 10 HZ PARA O 
MENOR VALOR E DE ATÉ 20 HZ PARA O MAIOR VALOR. O DIAFRAGMA DEVERÁ 
POSSUIR UMA ESPESSURA ENTRE 200 E 350 MICRA E DEVERÁ CONTER ANEL NÃO 
FRIO FLEXÍVEL E CONSISTENTE, FACILITANDO SUA LIMPEZA. BORDA DO SINO COM 
PROTEÇÃO DE BORRACHA MACIA E CONSISTENTE. NA EXTREMIDADE PROXIMAL 
DEVERÁ POSSUIR MOLA NA JUNÇÃO DOS TUBOS AURICULARES, PERMITINDO 
FLEXIBILIDADE E DISTENSIBILIDADE, PROPORCIONANDO ADAPTAÇÃO SUAVE DAS 
OLIVAS NOS CONDUTOS AUDITIVOS EXTERNOS. DEVERÁ SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UNID 10 

25 FOCO AUXILIAR LUMINÁRIA FLEXÍVEL COM LÂMPADA, ESTRUTURA EM TUBO 
REDONDO DE 1" X 1,20MM. COM ANEL DE FIXAÇÃO, HASTE FLEXÍVEL E CROMADA, 
PÉS EM FERRO FUNDIDO, ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI, ALTURA APROXIMADA 
DE 1,10CM E MÁXIMO DE 1,60CM. O FIO DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DEVE TER NO 
MÍNIMO 1,30M. ACOMPANHA LÂMPADA DE 110 V. GARANTIA DE 1(UM) ANO. 
FABRICADO DE ACORDO COM OS PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, 
NORMAS DA ABNT, APRESENTAR REGISTRO NO MS/ANVISA. 

UNID 1 

26 MESA AUXILIAR PARA MATERIAL GINECOLÓGICO TAMPA E PRATELEIRA EM 
CHAPA DE AÇO INOX 20 DE ACABAMENTO POLIDO, PÉS EM TUBO DE 1 X 1,20MM, PÉS 
PROVIDOS DE RODAS GIRATÓRIAS DE 3" DE DIÂMETRO COM ARO DE RODAS DE 
POLIETILENO, EXTREMIDADES SEM ARESTAS. FIXAÇÃO DA PRATELEIRA SEJA POR 
SOLDA COM ACABAMENTO LISO. MEDINDO APROXIMADAMENTE 0,40 X 0,60 X 0,80M. 
GARANTIA DE 1(UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS 
DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

UNID 3 

27 MESA DE EXAME CLÍNICO. ESTRUTURA TUBULAR METÁLICA ESMALTADA NA COR 
BRANCA (PINTURA EPÓXI OU ELETROSTÁTICA), LEITO ACOLCHOADO EM ESPUMA DE 
POLIURETANO DE 1ª QUALIDADE, REVESTIDO EM COURVIN, NA COR AZUL, 
CABECEIRA RECLINÁVEL MANUALMENTE ATRAVÉS DE CREMALHEIRA, PÉS COM 
PONTEIRA DE BORRACHA. ACOMPANHA SUPORTE PARA LENÇOL DE PAPEL DE 50 MM. 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 1,85M DE COMPRIMENTO X 0,50M DE LARGURA X 0,80 
DE ALTURA. 

UNID 7 

28 MESA DE EXAME CLÍNICO PEDIÁTRICA. MESA PARA EXAME CLÍNICO INFANTIL, 
ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO PINTADO NA COR BRANCA, LEITO ESTOFADO 
REVESTIDO EM COURVIN, PÉS COM PONTEIRA DE BORRACHA, DIMENSÕES MÍNIMAS 
APROXIMADAS 85 ALTURA X 150 LARGURA X 50 CM PROFUNDIDADE. 

UNID 7 

29 MESA DE EXAME GINECOLÓGICO. (CAMA PARA EXAME GINECOLÓGICO TIPO DIVÃ) 
ESTRUTURA EM MADEIRA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 15 MM, MDF DE FABRICANTE 
CERTIFICADO, REVESTIDO EM LAMINADO DECORATIVO, NA COR BEGE. DEVERÁ 
POSSUIR DUAS (2) GAVETAS E UMA (1) PORTA EM CADA LADO, UMA (1) PORTA 

UNID 2 
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CENTRAL COM UMA PRATELEIRA INTERNA. OS PUXADORES DEVERÃO SER METAL E 
CROMADOS. O REVESTIMENTO INTERNO DO MÓVEL DEVERÁ SER DO MESMO 
MATERIAL DA PARTE EXTERNA. AS GAVETAS DEVERÃO SER DESLIZANTES, ATRAVÉS 
DE CORREDIÇAS TELESCÓPICAS. AS DOBRADIÇAS DEVERÃO SER 35 MM. O LEITO 
DEVERÁ SER ESTOFADO, REVESTIDO EM CORVIM MARROM, SENDO AS PARTES 
ANTERIOR E POSTERIOR DO LEITO AJUSTÁVEL ATRAVÉS DE CREMALHEIRAS DUPLAS, 
UNIDAS ENTRE SI, FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL, COM NO MÍNIMO QUATRO (4) 
POSIÇÕES. O MÓVEL DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE UM PAR DE PERNEIRAS 
ANATÔMICAS, EM POLIURETANO INJETADO, QUE PERMITAM AJUSTE DE ALTURA E 
COM MOBILIDADE ANTERO-POSTERIOR. A FIXAÇÃO DESTA HASTE DEVERÁ SER FEITA 
ATRAVÉS DE UMA ESTRUTURA COM NO MÍNIMO 14 X 5,5 CM. DEVERÁ POSSUIR 
GAVETA PARA ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS, EM AÇO INOX E PUXADOR EM INOX. A 
GAVETA DEVERÁ POSSUIR O MESMO TAMANHO DA ABERTURA FEITO NO MÓVEL PARA 
A MESMA, NÃO PODENDO FICAR ESPAÇO PARA ACÚMULO DE SUJEIRAS. A GAVETA 
FECHADA NÃO PODERÁ FICAR MAIS DO QUE 2 CM INTERNAMENTE AO MÓVEL. 
DIMENSÕES DO MÓVEL (VARIAÇÃO PERMITIDA 5%): COMPRIMENTO 1,85M; 
REGISTRO ABNT LARGURA 0,64M; ALTURA 0,76M. DIMENSÕES DO ESTOFAMENTO 
(VARIAÇÃO PERMITIDA 5%): COMPRIMENTO 1,85M; LARGURA 0,64M; ALTURA NA 
CABECEIRA 0,15M E NOS PÉS E PARTE CENTRAL 0,10M. O REVESTIMENTO ESTOFADO 
DEVERÁ APRESENTAR ESPUMA COM DENSIDADE 28, REVESTIDA EM COURVIM SOFT 8 
MARROM. A MARCA DO FABRICANTE DEVERÁ VIR GRAVADA NA MACA OU EM 
PLAQUETA METÁLICA FIXADA DE FORMA RESISTENTE NA CAMA. 

30 NEGATOSCÓPIO 01 CORPO PARA FIXAÇÃO EM PAREDE. EQUIPAMENTO UTILIZADO 
PARA A VISUALIZAÇÃO DE RADIOGRAFIAS. NEGATOSCÓPIO DE 01 CORPO, 
CONSTRUÍDO EM AÇO INOXIDÁVEL OU CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM EPÓXI, COM SUPORTE PARA FIXAÇÃO EM PAREDE. O PAINEL É DE 
ACRÍLICO FOSCO, COM PRESILHAS PARA FIXAÇÃO DO FILME. A CARCAÇA DEVERÁ 
TER ATERRAMENTO. UTILIZAÇÃO DE LÂMPADAS FLUORESCENTES COM TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO BIVOLT MANUAL E FREQÜÊNCIA DE ALIMENTAÇÃO DE 60 HZ. DEVERÁ 
POSSUIR CHAVE LIGA-DESLIGA PARA ACIONAMENTO DAS LÂMPADAS. O 
EQUIPAMENTO DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA ANVISA PRINCIPALMENTE A 
PORTARIA 453/98. 

UNID 2 

31 OTOSCÓPIO. EQUIPAMENTO PARA EXAME VISUAL DO OUVIDO. OTOSCÓPIO EM 
FIBRA ÓPTICA EM MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA.  LÂMPADA HALÓGENA, LENTE DE 
AUMENTO DE 2.5X E 05 ESPECULOS PERMANENTES DE PLÁSTICO COM DIÂMETROS 
APROXIMADOS: 2,5MM-3,0MM-3,5MM-4,0MM- 8,0MM. POSSUIR REGULADOR DE ALTA 
E BAIXA LUMINOSIDADE E ENCAIXE PARA VISOR SOBRESSALENTE. POSSUIR CABO EM 
AÇO INOXIDÁVEL. POSSUIR VISOR ARTICULADO AO CABEÇOTE E MÓVEL. 
ACOMPANHAR LÂMPADA E VISOR SOBRESSALENTE. APRESENTAR CABO EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE TAMANHO MÉDIO PARA PILHAS. POSSUIR LUPA REDONDA. POSSUIR 
CONTROLE DE INTENSIDADE DE LUZ DESEJÁVEL.  ALIMENTAÇÃO POR PILHAS MÉDIAS 
COMUNS. ACOMPANHA ESTOJO REFORÇADO PARA ACONDICIONAMENTO E 
TRANSPORTE, CONTENDO: LÂMPADA E VISOR SOBRESSALENTE E 05 (CINCO) 
ESPECULOS PERMANENTES DE PLÁSTICO. 

UNID 8 

32 ASPIRADOR DE SECREÇÃO. ASPIRADOR DE SECREÇÃO A VÁCUO, PORTÁTIL 
UTILIZADO PARA ASPIRAÇÃO DE LÍQUIDOS, SANGUE E VÔMITOS E OUTRAS 
SECREÇÕES. CARACTERÍSTICAS GERAIS: - ELÉTRICO, COMPOSTO DE UM CORPO 
ÚNICO, RESISTENTE A ÁGUA, TREPIDAÇÃO E CHOQUE; PESO MÁXIMO DE 2.300KG; - 
DOTADO DE BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL COM AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 
HORA; ASPIRAÇÃO REGULÁVEL PRESSÃO DE VÁCUO AJUSTÁVEL DE 0 A PELO MENOS 
15 POL. HG, FRASCO COLETOR COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 500ML E MÁXIMA DE 
1,3L DOTADO DE VÁLVULA AUTOMÁTICA DE NÍVEL; MOTOR COM PROTETOR 
TÉRMICO; ISENTO DE MANUTENÇÃO E LUBRIFICANTES; TENSÃO BIVOLT 
COMPATIBILIDADE A REDE ALTERNADA DE 127/220 VAC - 60 HZ; ACESSÓRIOS: - UM 
(01) TUBO DE NO MÍNIMO 1,5 M; DUAS (02) CÂNULAS RÍGIDAS DE ASPIRAÇÃO, 
ESTERILIZÁVEIS; UM (01) CABO DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DO TIPO (2P + T) 

UNID 8 

33 KIT EQUIPAMENTO URGENCIA EQUIPAMENTO 
1-LARINGOSCÓPIO INFANTIL/ADULTO COM CONJUNTO DE LÂMINAS. 
2-AMBÚ ADULTO COM MÁSCARAS. 
3- AMBÚ INFANTIL COM MÁSCARAS. 
4- AMBÚ NEONATAL 

KIT 9 
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5-JOGO DE CÂNULAS DE GUEDEL (ADULTO Nº 05, 7 E 9 E INFANTIL  Nº 3.5L) 
LARINGOSCÓPIO DE FIBRA ÓPTICA:DESCRIÇÃO BÁSICA-DISPOSITIVO MÉDICO-
HOSPITALAR UTILIZADO PARA AUXILIAR NA ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: CONJUNTO DE LARINGOSCÓPIO COM CABO EM 
METAL RECARTILHADO E ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE PILHAS TIPO C. LÂMPADA DE 
LED COM VIDA ÚTIL APROXIMADA DE 50.000 HORAS, QUE PROPORCIONE MAIOR 
LUMINOSIDADE. LÂMINAS EM AÇO INOXIDÁVEL COM TRANSMISSÃO DE LUZ POR 
FIBRA ÓPTICA. DEVERÁ ACOMPANHAR QUATRO LÂMINAS, MODELO MACINTOSH, 
TAMANHOS 1, 2, 3 E 4, E QUATRO LÂMINAS MODELO MILLER, TAMANHOS 1, 2, 3 E 4. 
TODAS AS LÂMINAS DEVERÃO SER ISENTAS DE PONTOS DE SOLDAS E 
AUTOCLAVÁVEIS. AS LÂMINAS E OS CABOS DEVEM POSSUIR SISTEMA CODIFICADO 
VERDE COMPATÍVEIS COM LARINGOSCÓPIOS DE FIBRA ÓPTICA PADRÃO 
INTERNACIONAL. DEVE ACOMPANHAR UM ESTOJO PARA ACONDICIONAR O 
CONJUNTO, DUAS LÂMPADAS SOBRESSALENTES. 
REANIMADOR MANUAL (AMBU) – ADULTO, INFANTIL E NEONATAL -
DESCRIÇÃO BÁSICA-SÃO BALÕES AUTO-INFLÁVEIS TRANSPARENTES QUE PERMITEM 
PRATICAR VENTILAÇÃO ARTIFICIAL MANUAL SOBRE MÁSCARA, SOBRE SONDA DE 
ENTUBAÇÃO OU CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA, REUTILIZÁVEIS. ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS MÍNIMAS- ASPECTOS GERAIS: REANIMADOR MANUAL EM SILICONE 
TRANSLÚCIDO DE ALTA QUALIDADE, AUTOCLAVÁVEL, COM VÁLVULA POP-OFF DE 
ALÍVIO DE PRESSÃO. VÁLVULA UNIDIRECIONAL TRANSPARENTE COM MEMBRANA DE 
SEGURANÇA NA PORÇÃO ANTERIOR, QUE SE CONECTA A UMA MÁSCARA 
TRANSPARENTE REMOVÍVEL PARA VISUALIZAÇÃO DA FACE DO PACIENTE. 
RESERVATÓRIO DE OXIGÊNIO TIPO BOLSA, REMOVÍVEL, CONECTADO A UMA VÁLVULA 
POSTERIOR, COM ENTRADA SUPLEMENTAR DE OXIGÊNIO E DE AR AMBIENTE. 
CAPACIDADES: ADULTO, BALÃO AUTO-INFLÁVEL COM VOLUME MÍNIMO DE 1.800 ML E 
RESERVATÓRIO MÍNIMO DE 2000 ML; PEDIÁTRICO, BALÃO AUTO-INFLÁVEL COM 
VOLUME MÍNIMO DE 500 ML E RESERVATÓRIO MÍNIMO DE 2000 ML; DEVE SER 
FORNECIDA UMA MÁSCARA PARA VENTILAÇÃO PARA CADA UNIDADE, COM A 
SEGUINTE CARACTERÍSTICA: TAMANHO ADULTO, MÁSCARA RÍGIDA TRANSPARENTE 
COM BORDA MALEÁVEL DE SILICONE, OU BORDA INFLÁVEL; TAMANHO PEDIÁTRICO, 
MÁSCARA RÍGIDA TRANSPARENTE COM BORDA MALEÁVEL DE SILICONE, OU BORDA 
INFLÁVEL; DEVE CUMPRIR NORMAS ISO 10651-4:2002 E ISO 8382; 1988. DEVE SER 
TOTALMENTE DESMONTÁVEL PARA LIMPEZA E ESTERILIZAÇÃO E DOBRÁVEL PARA 
ARMAZENAMENTO; DEVE SER COMPATÍVEL COM TODAS AS CÂNULAS E TUBOS 
ENDOTRAQUEAIS. POSSUIR TESTES DE FUNCIONAMENTO DESCRITOS NO MANUAL 
PARA GARANTIR O BOM FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO SEMPRE QUE O MESMO 
FOR MONTADO. TODAS AS PARTES E ACESSÓRIOS DEVEM SER LIVRES DE LÁTEX. 
CÂNULAS DE ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL-DESCRIÇÃO BÁSICA-TUBOS EM PVC, 
UTILIZADOS PARA CONTROLE DE VIAS AÉREAS, PERMITINDO VENTILAÇÃO 
ARTIFICIAL E PARA PROTEÇÃO CONTRA ASPIRAÇÃO DE SECREÇÕES, VÔMITOS, ETC. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS, TRANSPARENTES, LIVRE DE PROPRIEDADES 
TÓXICAS OU IRRITANTES, COM LINHA RADIOPACA, SUPERFÍCIE LISA, ESTÉREIS, 
ORIFÍCIO PROXIMAL COM DIÂMETRO PADRÃO E CONEXÃO STANDARD, E ORIFÍCIO 
DISTAL. DOTADO DE BALONETE DISTAL MACIO E FLEXÍVEL DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSÃO E BALONETE PILOTO COM VÁLVULA ANTI-RETORNO. TAMANHOS:  3.5 SEM 
BALONETE DISTAL. TAMANHOS: 5.0,  7.0,  9.0  COM BALONETE.  
CÂNULA OROFARINGEA (GUEDEL)- DESCRIÇÃO BÁSICA-EQUIPAMENTO MÉDICO-
HOSPITALAR DESTINADO A MANUTENÇÃO DE PERMEABILIDADE DAS VIAS AÉREAS 
SUPERIORES EM PACIENTES COM REBAIXAMENTO DE NÍVEL DE CONSCIÊNCIA. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS FABRICADA EM PVC RÍGIDO, ATÓXICO, 
TRANSPARENTE E INODORO, NÃO FLEXÍVEL À PRESSÃO DE MORDEDURA; PORÇÃO 
PROXIMAL COM APOIO PARA LÁBIOS OU DENTIÇÃO ANTERIOR DO PACIENTE; 
PORÇÃO DISTAL ENCURVADA E ACHATADA; ABERTURA CENTRAL (LUZ) COM 
DIÂMETRO ADEQUADO À PASSAGEM DE AR E INTRODUÇÃO DE SONDA DE 
ASPIRAÇÃO, NUMERAÇÃO: 1,  3,  5. 

34 APARELHO PARA INALAÇÃO- USO INDIVIDUAL. APARELHO QUE PERMITA A 
INALAÇÃO EM QUALQUER POSIÇÃO - EM PÉ, DEITADO OU EM MOVIMENTO- SEM 
RISCO DE DERRAMAR O MEDICAMENTO. SILENCIOSO, PARA UTILIZAÇÃO INDIVIDUAL 
NA ADMINISTRAÇÃO DE SORO FISIOLÓGICO OU MEDICAMENTOS POR INALAÇÃO. 
DEVE DISPOR DE CONTROLE DE INTENSIDADE DE NÉVOA TIPO DESLIZANTE E VIR 

UNID 7 
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ACOMPANHADO DE: 01 CORPO INALADOR - GERADOR DE ULTRA-SOM C/ 
TRANSDUTOR INCORPORADO; 01 JG C/ 15 COPOS; 01 TUBO CORRUGADO FLEXÍVEL E 
CONECTORES 105 CM COMP. APROX.; 02 MÁSCARAS; TAMPA DO RESERVATÓRIO; 
BOQUILHA P/ INALAÇÃO ORAL; MANUAL DE INSTRUÇÕES.  CONTROLE DE 
INTENSIDADE DE NÉVOA - POTÊNCIONAMENTO DESLIZANTE. DIMENSÕES 
APROXIMADAS - 10X14X21CM. PESO MÁX. 1350G. CONSUMO MAX 17 W. DADOS 
TÉCNICOS - 110/220 V C/ CHAVE SELETORA. 

35 OFTALMOSCÓPIO. LÂMPADA: MÍNIMO DE 2.5 V, XENON HALÓGENA OU LED, 
ACOMPANHADO DE 02 LÂMPADAS; SELEÇÃO MÍNIMA DE 6 ABERTURAS, COM FILTRO 
LIVRE DE VERMELHO (UTILIZÁVEL EM QUALQUER ABERTURA); FILTRO POLARIZADOR 
PARA ELIMINAÇÃO DE REFLEXO. MÍNIMO DE 20 LENTES PARA AJUSTES DE 
DIOPTRIAS; FAIXA MÍNIMA DE DIOPTRIAS: -25 A +22; MARCADOR DE DIOPTRIAS 
ILUMINADO; SAÍDA DE LUZ E ABERTURA SELADA À PROVA DE POEIRAS E SUJEIRAS; 
BORRACHA DE PROTEÇÃO PARA EVITAR RISCOS NA LENTE; CABEÇA EM ABS 
RESISTENTE A IMPACTOS; CLIPE DE BOLSO E INTERRUPTOR  LIGA/DESLIGA 
INTEGRADO AO CABO; CABO METÁLICO; ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE PILHAS 
ALCALINAS E OU BATERIA RECARREGÁVEL, EM CASO DE BATERIA RECARREGÁVEL 
DEVE ACOMPANHAR RECARREGADOR DE BATERIA; ESTOJO MACIO OU RÍGIDO; 

UNID 1 

36 SELADORA PARA PAPEL GRAU CIRÚRGICO. SELADORA DE MESA, BIVOLT, COM 
INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA; CONTROLE DE TEMPERATURA COM TEMPORIZADOR EM 
LED QUE INDICA O TEMPO DA SOLDA, POSSIBILITANDO A SELAGEM DE MATERIAIS 
DE DIFERENTES ESPESSURAS; INDICADOR LUMINOSO DE RESISTÊNCIA LIGADA; 
SUPORTE PARA ROLO; GUILHOTINA. LARGURA DE SELAGEM: 30 MM. COMPRIMENTO 
DE SELAGEM: 300 MM. DIMENSÕES MÍNIMAS APROXIMADAS: LARGURA 370 X 
COMPRIMENTO 210 X 95 ALTURA (MM). 

UNID 6 

37 POLTRONA RECLINÁVEL COM BANQUETA PARA REPOUSO. ESTRUTURA EM 
TUBOS DE AÇO DE 25X 25 X 1,20 MM ESMALTADOS. ASSENTO E ENCOSTO, APOIO 
DOS BRAÇOS E BANQUETA ESTOFADOS COM ESPUMA DE LÁTEX DE ALTA DENSIDADE 
DE QUALIDADE COMPROVADA, SENDO TODA A ESTRUTURA EXTERNA DA POLTRONA 
REVESTIDA EM COURVIN LAVÁVEL NA COR AZUL. ENCOSTO RECLINÁVEL (MÍNIMO DE 
03 POSIÇÕES) ATÉ 175º, COM FIXAÇÃO NAS COSTAS POR MEIO DE BORBOLETA. PÉS 
COM PONTEIRA DE BORRACHA. PINTURA EPÓXI OU ELETROSTÁTICA NA COR BRANCA. 
ACABAMENTO DIMENSÕES APROXIMADAS DA CADEIRA 0,45M DE ALTURA (CHÃO X 
ASSENTO) X 65 CM ALTURA DO ENCOSTO X 0,50M LARGURA. DIMENSÕES 
APROXIMADAS DA BANQUETA DE 0,35M DE ALTURA X 0,55CM DE COMPRIMENTO. 

 

UNID 7 

38 ESTADIÔMETRO (RÉGUA ANTROPOMÉTRICA). EQUIPAMENTO PORTÁTIL, 
COMPACTO, PARA MEDIÇÃO DE COMPRIMENTO DE INDIVÍDUOS EM POSIÇÃO 
HORIZONTAL (DEITADA). CONFECCIONADO EM ACRÍLICO, E/OU ALUMÍNIO, E/OU 
PVC, E/OU LONA PLÁSTICA, RESISTENTE À ABRASÃO, QUE NÃO ABSORVA A UMIDADE 
E QUE POSSIBILITE A HIGIENIZAÇÃO SEM DETERIORIZAÇÃO DA ESCALA DE 
MEDIÇÃO. ESCALA NUMERADA A CADA CENTÍMETRO, COM FAIXA DE INDICAÇÃO DE 
30 CM A 1,0M. 

UNID 7 

39 SUPORTE PARA SORO. COLUNA EM TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE 1” DE DIÂMETRO 
COM ANEL DE REGULAGEM, HASTE EM TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE ¾ DE 
DIÂMETRO COM 4 GANCHOS NA EXTREMIDADE SUPERIOR, BASE COM 4 PÉS DE 
FERRO FUNDIDO, COM RODINHAS,PINTURA EPÓXI NA COR BRANCA, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE NO MÁXIMO 2,40 E MÍNIMO DE 1,70M. 

UNID 9 

40 MICROCOMPUTADOR GABINETE TORRE. PROCESSADOR: LITOGRAFIA 14 NM, 
CACHE 3 MB, FREQUÊNCIA BASEADA EM PROCESSADOR 3,90 GHZ, NÚMERO DE 
NÚCLEOS 2, Nº DE THREADS 4; MEMORIA: 8 GB (1X8 GB), DDR4, 2400 MHZ; DISCO 
RÍGIDO COM CAPACIDADE DE 1TB DE ARMAZENAMENTO, SATA DE 6GB/S, 7.200 RPM, 
CACHE DE 64 MB; GRAVADOR E LEITOR DE DVD; PORTAS: 4 USB 3.0 (2 FRONTAIS/2 
TRASEIRAS), 4 USB 2.0 (2 FRONTAIS/2 TRASEIRAS), 2 USB 2.0 INTERNA, 1 RJ-45, 1 
DISPLAYPORT 1.2, 1 HDMI 1.4, 1 UAJ, 1 VGA, 1 SERIAL + PS/2; SLOTS: 1 CONECTOR 
M.2 (PLACA WI-FI), 1 PCIE X16 DE ALTURA COMPLETA, 3 PCIE X1 DE ALTURA 
COMPLETA; CHASSI: 1 HDD INTERNO DE 3,5", 2 HDDS INTERNOS DE 2,5", 1 ODD 

UNID 18 
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EXTERNA FINA; DIMENSÕES: ALTURA: 35 CM (13,8") X LARGURA: 15,4 CM (6,1") X 
PROFUNDIDADE: 27,4 CM (10,8"). PESO: 7,93 KG (17,49 LB); SISTEMA OPERACIONAL 
DE CÓDIGO FONTE FECHADO 64BITS IDIOMA PORTUGUÊS BRASILEIRO 
CORPORATIVO; GARANTIA: 3 ANOS DE SUPORTE TÉCNICO NO LOCAL APÓS 
DIAGNÓSTICO REMOTO POR TELEFONE. TECLADO PADRÃO ABNT2 COM AJUSTE DE 
ALTURA, LAYOUT DE 105/106/107/108/110 TECLAS, MODO HIBERNAR E DESPERTAR 
AO TOQUE DE TECLA, TECLAS COM MEMBRANA, TECLAS SILENCIOSAS, CONEXÃO 
USB, COR PRETO, COMPRIMENTO DO FIO 1.80M, CORPO DO TECLADO DE MATERIAL 
PLÁSTICO NÃO FLEXÍVEL, QUATRO TECLAS DE ACESSO PERMITEM CONTROLAR AS 
ATIVIDADES DE MÍDIA MAIS USADAS (REPRODUZIR/PAUSAR, AUMENTAR O VOLUME, 
DIMINUIR O VOLUME E ATIVAR MUDO),  TECLA DE ACESSO DA CALCULADORA, 
DESIGN À PROVA DE LÍQUIDOS, DIMENSÕES: COMPRIMENTO: 17.9" / 456MM, 
LARGURA: 6.28" / 160MM, GARANTIA LIMITADA DE TRÊS ANOS. MOUSE OPTICO COM 
DOIS BOTÕES E SCROLL, CONEXÃO USB, 800DPI, AMBIDESTRO, CABO NÃO RETRÁTIL 
COM 1,80M DE COMPRIMENTO, DIMENSÕES DO PRODUTO: COMPRIMENTO: 4.47" / 
113.4MM, LARGURA: 2.28" / 57.9MM, GARANTIA LIMITADA DE TRÊS ANOS. 

41 MONITOR LCD LED, 18,5”, PIXEL PITCH DE 0,3MM, BRILHO DE 200CD/M2, 
CONEXÃO VGA (ANALÓGICO RGB), FORMATO 16:9, RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 
1366X768@60HZ, CONTRASTE DINÂMICO DE 20.000.000:1, TEMPO DE RESPOSTA DE 
5MS, LARGURA DE BANDA DE 85HZ, FONTE INTERNA 100-240V 50/60HZ. 

UNID 10 

42 ARQUIVO DE AÇO 4 GAVETAS COM CHAVE. REFORÇADO, CONFECCIONADO EM 
CHAPA MSG 18’, COM 04 GAVETAS PARA PASTA SUSPENSA, QUE DESLIZAM EM 
CARRINHO TELESCÓPICO (TRILHO TIPO “U”), COM 08 (OITO) ROLAMENTOS DE 
FERRO POR GAVETA, CARRINHO E TRILHOS EM CHAPA MSG 14, PUXADORES E PORTA 
ETIQUETAS CROMADOS, FECHADURA TIPO YALE COM 02 (DUAS) CHAVES COM 
TRAVAMENTO SIMULTÂNEO DAS GAVETAS, PINTURA INDUSTRIAL NA COR CINZA 
PLATINA, COM TRATAMENTO QUÍMICO ANTIFERRUGINOSO (FOSFATIZAÇÃO ). 
MEDIDAS: 1340 (A) X 460 (L)X 710 (P) MM. CONTENDO ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO 
DO FABRICANTE, CONTATO E REFERÊNCIA A ESPESSURA DA CHAPA DE AÇO.  
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

UNID 6 

43 ARMARIO DE AÇO DUAS PORTAS DE ABRIR COM PUXADOR CROMADO OU PVC, 
FECHADURA COMUM COM DUAS CÓPIAS DE CHAVE, COM NO MINIMO 4 PRATELEIRAS 
COM REGULAGEM DE ALTURA, CHAPA 24, RECOBERTO COM PINTURA ELETROSTÁTICA 
EPÓXI A PÓ NA COR CINZA, MEDIDA MINIMA 198X120X45CM. MONTADO. 

UNID 9 

44 CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA C/BRAÇOS, TAMANHO MÉDIO. ASSENTO E 
ENCOSTO EM COMPENSADO MULTI-LAMINADO DE 12 MM, COM ESPUMA INJETADA 
ANATOMICAMENTE EM DENSIDADE MÉDIA (50 A 60 KG/M3), COM 45 A 50 MM DE 
ESPESSURA. REVESTIMENTO DO ASSENTO E ENCOSTO EM COURO SINTÉTICO DE 
ALTA RESISTÊNCIA. 100% POLIÉSTER NA COR PRETA E ESPESSURA MÍNIMO DE 1 MM. 
BORDAS EM PVC NO CONTORNO DO ESTOFADO. MECANISMO TIPO “BACK SYSTEM”. 
INCLINAÇÃO DO ENCOSTO MEDIANTE ACIONAMENTO DE ALAVANCA. MOLAS 
P/RETORNO AUTOMÁTICO DO ENCOSTO E AJUSTE AUTOMÁTICO NA FRENAGEM DO 
RECLINADOR. REGULAGEM DA ALTURA DO ASSENTO A GÁS, COLUNA CENTRAL 
DESMONTÁVEL, FIXADA POR ENCAIXE CÔNICO COM ROLAMENTO AXIAL DE GIRO, 
ESFERAS E ARRUELAS DE AÇO COM COLUNA E MOLA A GÁS PARA REGULAGEM DE 
ALTURA E AMORTECIMENTO DE IMPACTOS AO SENTAR, ACIONADA POR ALAVANCA. 
REGULAGEM DE ALTURA DO ENCOSTO PARA APOIO LOMBAR. BASE GIRATÓRIA COM 
CAPA DE NYLON NA COR PRETA, COM ARANHA DE 5 HASTES, APOIADO SOBRE 
RODÍZIOS DE DUPLO GIRO DE NYLON E COM ESFERAS DE AÇO. BRAÇOS EM 
POLIURETANO INJETADO, COM ALMA DE AÇO E REGULAGEM VERTICAL E 
HORIZONTAL. FABRICADA EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT. MEDINDO 
O ENCOSTO 35 CM DE ALTURA X 40 CM (MÍNIMO) E 55 CM (MÁXIMO) DE LARGURA, 
BASE GIRATÓRIA DE 67 CM DE ASSENTO X 46 CM DE LARGURA X 45 CM DE 
PROFUNDIDADE - PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UNID 35 

45 CADEIRA ESPAÇO SAÚDE E RECEPÇÃO: CADEIRA EMPILHÁVEL, 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO OBLONGO, COM ENCAIXES LATERAIS PARA 
TRANSFORMAR EM LONGARINA. ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO NA COR 
PRETA. PESO SUPORTADO: 150 KG .GARANTIA 12 MESES. 

UNID 53 

46 LONGARINA COM 3 LUGARES COM ASSENTO E ENCOSTO EM PLASTICO INJETADO 
DE ALTA RESISTENCIA, COR PRETA, COM ABERTURA NA REGIÃO LOMBAR, SEM 

UNID 30 
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TAPEÇARIA, ESTRUTURA FIXA DE SUSTENÇÃO EM AÇO COM ACABAMENTO EM 
PINTURA EPÓXI NA COR PRETO, PÉS METALICOS COM REVESTIMENTO EM 
POLIPROPILENO. MONTADA. GARANTIA 12 MESES. 

47 CADEIRA FIXA TIPO SECRETÁRIA. COM ENCOSTO E ASSENTO DE ESPUMA DE 
POLIURETANO INJETADA MÍNIMO 30 MM; REVESTIDO EM COURO SINTÉTICO, NA COR 
PRETA, ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO MÍNIMO 7/8, COM PAREDE MÍNIMA 1,5 MM, 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, EM EMBALAGEM REFORÇADA E APROPRIADA QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; ROTULO COM NR DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. TERMO DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

UNID 52 

48 MESA PARA REUNIÕES. RETANGULAR C/ TAMPO EM MADEIRA AGLOMERADA C/ 25 
MM DE ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO MELAMÍNICO NA COR BRANCA, C/ 
BORDAS EM PVC. SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO. PAINEL FRONTAL EM MADEIRA AGLOMERADA. PÉS EM TUBO DE AÇO 
ABNT 1010/1020, E SEÇÃO C/ REFORÇO LATERAL PARALELO EM TUBO DE AÇO ABNT 
1010/1020, C/ PINTURA ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ. PONTEIRAS DE ACABAMENTO 
NA COR PRETA. NIVELADORES C/ EIXO DE AÇO ROSQUEÁVEL. PARTES METÁLICAS, C/ 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINOSO C/ PINTURA ELETROSTÁTICA 
EM EPÓXI PÓ NA COR PRETO FOSCO. MED: 200 X 110 CM. ACABAMENTOS 
ARREDONDADOS. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

UNID 4 

49 MESA DE TRABALHO - FORMATO EM "L” (MEDIDA - 1,20 X 1,20). TAMPO 
CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE ALTA RESISTÊNCIA E 25 MM DE 
ESPESSURA, REVESTIMENTO COM SISTEMA POSTFORMING 180º. PAINEL FRONTAL 
CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE 15 MM DE ESPESSURA, 
REVESTIMENTO LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA RESISTÊNCIA, DUPLA FACE, BAIXA 
PRESSÃO. COLUNA CENTRAL EM CHAPA METÁLICA, BASE INFERIOR EM TUBO 
OBLONGO E ACABAMENTO EM PONTEIRA DE PVC, SAPATAS NIVELADORAS INJETADAS 
EM NYLON E BASE SUPERIOR EM CHAPA DE AÇO COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO E ACABAMENTO ARREDONDADO EM PINTURA EPÓXI-PÓ DA COR 
DA MESA, SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. 
COR: ARGILA. CALHAS PARA PASSAGEM DE FIOS MEDINDO 1,20 X 1,20 DE ALTURA X 
0,74CM - PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

UNID 11 

50 MESA ESCRITÓRIO COM GAVETAS (1,20 M LARG.X 0,70 CM). TAMPO 
CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE ALTA RESISTÊNCIA E 25 MM DE 
ESPESSURA, REVESTIMENTO COM SISTEMA POSTFORMING 180º. PAINEL FRONTAL 
CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE 15 MM DE ESPESSURA, 
REVESTIMENTO LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA RESISTÊNCIA, DUPLA FACE, BAIXA 
PRESSÃO. COLUNA ESTRUTURAL COM PASSAGEM DE ACABAMENTO CONFECCIONADA 
EM CHAPA DE AÇO, COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E ACABAMENTO EM PINTURA 
EPÓXI. ACABAMENTOS ARREDONDADOS.  COM 02 GAVETAS COM CHAVE. COR CINZA. 

UNID 20 

51 ESTANTE DE AÇO MEDINDO 2,00 ALTURA X 0,90 LARGURA X 0,30 PROFUNDIDADE 
COM 06 PRATELEIRAS REGULÁVEIS COM REFORÇO NAS BANDEJA CHAPA DA BANDEJA 
22 COLUNA 14, COM REFORÇO EM X NAS LATERAIS E NO FUNDO,  PINTADA POR 
SISTEMA ELETROSTÁTICO A PÓ NA COR CINZA 

UNID 12 

52 BANQUETA GIRATÓRIA, TIPO MOCHO. TOTALMENTE EM AÇO INOXIDÁVEL, 
ALTURA REGULÁVEL COM APOIO PARA OS PÉS. ALTURA MÍNIMA DE 0,46M X MÁXIMA 
DE 0,61M. ESTOFAMENTO RESISTENTE E COM BASE RÍGIDA, REVESTIMENTO EM PVC 
E ESPUMA DE DENSIDADE CONTROLADA QUE PERMITE LIMPEZA E DESINFECÇÃO. 

UNID 9 

53 BALANÇA ELETRÔNICA PEDIÁTRICA 15 KG. BALANÇA DIGITAL DE MEDIÇÃO 
EXCLUSIVA PARA CRIANÇAS ATÉ 2 ANOS DE IDADE. CAPACIDADE DE PESAGEM DE, 
NO MÍNIMO, 15 KG. GRADUAÇÃO (PRECISÃO) DE PESAGEM DE, NO MÁXIMO, 10 G. 
MOSTRADOR (DISPLAY) DIGITAL COM INDICADORES DE PESO COM NO MÍNIMO 5 
DÍGITOS. FUNÇÃO DE TECLA TARA (ZERO) NO PAINEL FRONTAL. CONSTRUÍDA EM 
MATERIAL RESISTENTE E DE FÁCIL LIMPEZA. BANDEJA NO FORMATO DE CONCHA 
ANATÔMICA E FABRICADA EM MATERIAL RESISTENTE, DE METAL, ACRÍLICO, 
PLÁSTICO ABS, POLIPROPILENO, ETC. PÉS REGULÁVEIS, REVESTIDOS DE MATERIAL 
ANTIDERRAPANTE (BORRACHA SINTÉTICA, SILICONE, ETC.) CHAVE SELETORA DE 
TENSÃO DE 110/220 V. AFERIDA E CERTIFICADA PELO IPEM/INMETRO. 

UNID 7 

 
4 - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
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4.1 - A contratada deverá fazer a entrega do material no Núcleo Integrado de Saúde (NIS), sede da Secretaria de 
Saúde, sito à R Pioneiro João Ferrarin, 950 – Nova Esperança – Paraná, CEP 87600-000, de segunda a sexta-feira, 
das 8h às 11h e 13h30 às 16h. 
4.2 - O prazo de entrega é de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento da nota de autorização de 
despesa (NAD), emitida pela Prefeitura de Nova Esperança. 
4.3 - O material será recebido provisoriamente no momento da entrega (pelo setor de compras), para posterior 
verificação de sua conformidade, e em definitivo no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório 
(assinatura de recebimento do fiscal de contrato). 
4.4 - Em caso de irregularidades apuradas, seja por material danificado, quantitativo inferior à NAD, material não 
correspondente ao descritivo ou outra, a contratada deverá substituí-lo, às suas expensas, de imediato ou até o final 
do prazo que lhe restar daquele indicado no subitem 4.2. 
4.5 - Se a contratada não substituir ou complementar o material entregue em desconformidade com as 
especificações deste Termo de Referência, o fiscal do contrato fará relatório circunstanciado à Unidade Competente 
com vista à glosa da nota fiscal, no valor do material recusado ou não entregue, e a enviará para pagamento, 
informando, ainda, o valor a ser retido cautelarmente, para fazer face a eventual aplicação de multa. 
4.6 - A contratada garantirá a integridade da cada unidade do material fornecido, obrigando-se a reparar, corrigir, 
remover ou substituir, às suas expensas, aquele em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou que se 
apresentar danificado ou com suas características alteradas, em razão dos materiais empregados e de transporte, 
descarga, montagem, instalação ou outra situação que não possa ser imputada à administração. 
4.7 - A contratada fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores totais em conformidade com o 
constante da correspondente nota de empenho ou contrato. 
  
5 - DO PAGAMENTO 
5.1 - O prazo para pagamento será em até 30 (trinta) dias corridos, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
devidamente atestada por funcionário da Secretaria de Saúde autorizado para recebimento, através de ordem 
bancária na conta-corrente da empresa licitante vencedora 
5.2 - O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta corrente por ela 
indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no Edital. 
 
6 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das dotações 
orçamentárias: 
05.009.10.301.0005.1059.449052 – 33349 
05.009.10.301.0005.2022.339030 – 3500 
05.009.10.301.0005.1059.449052 - 3500 
 
7 - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
7.1 Apenas para os itens 3, 9, 10, 16 a 36, 52 e 53 (MMH):  

a) Cópia autenticada do registro do produto na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), ou da 
isenção, quando for o caso. Poderá ser usado como documento comprobatório consulta no site da Anvisa . 
b) Cópia autenticada do alvará de licença sanitária expedido pelo Departamento de Vigilância Sanitária Estadual 
ou Municipal da sede da licitante, com data de validade vigente, nos termos da Lei 5.991/1973. 
c) Autorização de funcionamento da empresa (AFE) para correlatos emitida pela ANVISA, podendo ser cópia 
autenticada do original ou do Diário Oficial da União – DOU, que evidencie sua data, página, seção, número e 
conste a Portaria concessiva deste ato. Para os casos de empresa em trâmite de renovação d AFE, será aceito 
protocolo de renovação, desde que acompanhado de guia de recolhimento quitada. 

7.2 -  Comprovação de aptidão para desempenho de atividade compatível com as características e quantidades do 
objeto da licitação por meio da apresentação de no mínimo um atestado ou declaração de capacidade técnica em 
nome da licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter o licitante fornecido 
de forma satisfatória produto igual ou similar ao do objeto descrito no Termo de Referência, cumprido rigorosamente 
o prazo de entrega dos produtos e demais condições de fornecimento. 
7.2.1 - O atestado deverá ser emitido em papel timbrado da empresa e conter: identificação da instituição pela razão 
social, CNPJ, endereço, telefone. Local, data de emissão, nome do responsável pela informação, sua função e 
assinatura. 
 
8 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
entrega realizada, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercido por representante 
da Contratante, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do 
Decreto nº 2.271, de 1997. 
8.2 - A verificação dos materiais entregues deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de 
Referência. 
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8.3 - O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
necessária, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
8.4 - A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada 
que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na 
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 
uso. 
8.5 - O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 
67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.6 - O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 
ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.7 - A fiscalização da execução contratual será exercida pelo Fiscal de Contrato: 

Fiscal de contrato Cargo/função CPF Matrícula 
Luciana Oliveira A. de Souza Aguero Assistente administrativo 036.966.319-57 2978 
Suzeti Yuriko Yamamoto Farmacêutica/ Dir. APS 601.516.769-68 1807/2592 
 
8.8 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade 
da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
9 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
9.1 - O contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da sua assinatura. 
 
10 - DA GARANTIA E DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 - A garantia exigida será de no mínimo 12 (doze) meses, contado da data do recebimento definitivo do material, 
obrigando-se o fornecedor a substituir os materiais sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúde. Para o item 
18 (autoclave), a garantia mínima exigida é de 3 (três) anos e para o item 20, 21 e 22 (esfigmomanômetro), é 
exigida garantia mínima de calibração de 5 (cinco) anos. 
10.2 - Os aparelhos 18, 20, 21, 22, 30, 31, 34, 35 e 53, quando entregues, deverão vir acompanhados de manual de 
instrução de uso no idioma português e indicação de assistência técnica dentro do Estado do Paraná. Se não houver, 
a empresa vencedora deverá comprometer-se a realizar gratuitamente o translado dos equipamentos até o local da 
assistência técnica. 
10.3 - Em caso de não conformidade, a contratada tem o prazo de 5 (cinco) dias úteis para atender a notificação 
para cumprimento da garantia, que será acionada caso se constate qualquer avaria, defeito ou outra circunstância 
que impeça o objeto contratado de produzir a utilidade a que se destina. 
10.4 - A Contratada é responsável pelo danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
10.5 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 
10.6 - A Contratada deverá manter os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução do contrato, 
de acordo com a Resolução SESA 207/2016. 
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TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2018-PMNE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 058/2018 
 
 

ANEXO IV  
 

 
À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova Esperança 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
(papel timbrado) 

 
 
 

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o Edital de Tomada de Preço nº. 02/2018-PMNE, que a 

empresa .............., inscrita no CNPJ/MF sob n.º. ............, com sede à ............, em ............., não está impedida de 

participar em licitação ou de contratar com a Administração, assim como não foi declarada inidônea por qualquer 

órgão das Administrações Públicas da União, de Estados ou de Municípios, estando portanto, apta a contratar com o 

Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para a nossa habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 
_______________, em ____ de ________ de 2018. 
 
 
 
 
(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2018-PMNE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 058/2018 

 
 

ANEXO V 
 
 
À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova Esperança 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHO DE MENORES 
(papel timbrado) 

 
 

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o Edital de Tomada de Preço nº. 02/2018-PMNE, que a 

empresa .............., inscrita no CNPJ/MF sob n.º ............, com sede à ............, em .............,não mantém em seu 

quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 

insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 
 
Local,____ de _________ de 2018. 
 
 
 
 
       

________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa proponente 
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TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2018-PMNE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 058/2018 

 
 

ANEXO VI 
 
 
À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova Esperança 
 
 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO A DOCUMENTAÇÃO 
 (imprimir em papel timbrado) 

 
 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 
Tomada de Preços nº. 02/2018, instaurado por esse Município de Nova Esperança, que recebemos os 
documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações 
objeto da Licitação.  
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
Local,  __ de ______ de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa proponente 
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TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2018-PMNE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 058/2018 

 
 

ANEXO VII 
 
 
À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova Esperança 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 
  
 
 

A empresa ................, inscrita no CNPJ nº ...................., por intermédio de seu representante legal o Sr. 
.................., portador da carteira de identidade nº ............ e do CPF nº ........................, DECLARA, especialmente 
para o Edital de Tomada de Preços nº. 02/2018, que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, 
ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 
 
 
_______________, em ____ de ______ de 2018. 
 
 
 
 
(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2018-PMNE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 058/2018 

 
 

ANEXO VIII - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova Esperança 
 
A Empresa __________________________________, CNPJ n. º ______________, sediada (endereço completo) 
_____________________, se propõe a fornecer os itens abaixo discriminados, atendendo todas as condições 
estipuladas neste Edital de Licitação: 

 
(inserir planilha com itens, valores e marca) 
 

   
Item 

Descrição Unid    
Quant. 

    
Marca  

   Valor 
Unit. 

     Valor 
Total. 

       
       
       
       

 
Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para 
elaboração da presente proposta. 
E em consonância aos referidos documentos, declaramos: 
1 – Que estamos cientes e concordamos com os Termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da minuta do contrato 
em anexo; 
2 – Que o prazo de validade da presente proposta, contados a partir da data de abertura do conjunto proposta, é de 
60 (sessenta) dias; 
3 – Que o prazo de entrega será de 15(quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento da Nota de 
Autorização de Despesas (NAD), emitida pela Prefeitura de Nova Esperança. 
4 – Que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto da presente licitação; 
Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com todas as 
características do objeto e exigências constantes no edital.  
 
PREFERENCIALMETE BANCO OFICIAL 
CONTA CORRENTE: 
AGÊNCIA: 
  

________, ______de _______________ de 2018 
  

 
(carimbo, nome, nº. RG, e assinatura do responsável legal). 
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TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2018 

 
ANEXO IX - MINUTA DE CONTRATO 

 
Que entre si fazem de um lado, O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA- PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº. 75.730.994/0001-09, neste ato representado pilo Prefeito Municipal Sr. 
MOACIR OLIVATTI, brasileiro, residente e domiciliado na _________, n.º ___, nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG n. º ____ e devidamente inscrito no CPF/MF sob n. º ____, doravante denominado CONTRATANTE, 
e de outro, a empresa ____________ inscrita no CNPJ sob nº._______, estabelecida na rua ______, doravante 
designado CONTRATADA, têm entre si, justo e avençado o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº. 8.666/93, 
lei complementar nº. 123/06, Lei complementar nº 147/14, Diretrizes de Aquisição do BIRD (Conforme previsto pelo 
Art. 42 da Lei 8.666/93) e suas alterações e legislação pertinente, assim como pelas condições estabelecidas no 
edital de Tomada de Preço nº. 02/2018, pelos termos da proposta da contratada e pelas cláusulas e condições a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes:  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 
1.1 - O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO EM GERAL, EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES, DESTINADOS ÀS UNIDADES DE 
ATENÇÃO PRIMÁRIA, DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as condições fixadas no edital de licitação 
Tomada de Preço nº. 02/2018 e anexos. 
1.2 - integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos 
os seus termos, as condições expressas no Edital de Tomada de Preço nº. 02/2018, juntamente com seus anexos e a 
proposta da CONTRATADA. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
2.1 - A contratada deverá fazer a entrega do material no Núcleo Integrado de Saúde (NIS), sede da Secretaria de 
Saúde, sito à R Pioneiro João Ferrarin, 950 – Nova Esperança – Paraná, CEP 87600-000, de segunda a sexta-feira, 
das 8h às 11h e 13h30 às 16h. 
2.2 - O prazo de entrega é de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento da nota de autorização de 
despesa (NAD), emitida pela Prefeitura de Nova Esperança. 
2.3 - O material será recebido provisoriamente no momento da entrega (pelo setor de compras), para posterior 
verificação de sua conformidade, e em definitivo no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório 
(assinatura de recebimento do fiscal de contrato). 
2.4 - Em caso de irregularidades apuradas, seja por material danificado, quantitativo inferior à NAD, material não 
correspondente ao descritivo ou outra, a contratada deverá substituí-lo, às suas expensas, de imediato ou até o final 
do prazo que lhe restar daquele indicado no subitem 2.2. 
2.5 - Se a contratada não substituir ou complementar o material entregue em desconformidade com as 
especificações deste Termo de Referência, o fiscal do contrato fará relatório circunstanciado à Unidade Competente 
com vista à glosa da nota fiscal, no valor do material recusado ou não entregue, e a enviará para pagamento, 
informando, ainda, o valor a ser retido cautelarmente, para fazer face a eventual aplicação de multa. 
2.6 - A contratada garantirá a integridade da cada unidade do material fornecido, obrigando-se a reparar, corrigir, 
remover ou substituir, às suas expensas, aquele em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou que se 
apresentar danificado ou com suas características alteradas, em razão dos materiais empregados e de transporte, 
descarga, montagem, instalação ou outra situação que não possa ser imputada à administração. 
2.7 - A contratada fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores totais em conformidade com 
o constante da correspondente nota de empenho ou contrato. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 
3.1 - O preço global do presente contrato é de R$ ______________ (__________________) no qual já estão 
incluídas todas as despesas especificadas na proposta da CONTRATADA.  
3.2 - O objeto, suas especificações, quantidades estimadas de fornecimento durante o prazo de vigência deste 
contrato e o preço a ser praticado pela contratada são os seguintes:  
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ MARCA / PREÇO UNITÁRIO/PREÇO TOTAL  
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
4.1 – Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente nº ____, agência nº ____, Banco 
______, em até 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega do objeto, mediante apresentação de nota fiscal 
eletrônica, devidamente atestada por funcionário da Secretaria de Saúde autorizado para o recebimento.  
4.2 - Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no Município de 
Nova Esperança em favor do FORNECEDOR, sendo a eventual diferença cobrada administrativamente ou 
judicialmente, se necessário; 
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4.3 – O fornecedor não receberá pagamentos enquanto houver pendências de obrigações que tenham sido impostas 
em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas causas, os pagamentos serão retomados sem que 
haja qualquer direito a atualização monetária. 
4.4 – Os pagamentos ficam condicionados à prova de regularidade fiscal da empresa contratada junto à regularidade 
com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a CND federal conjunta. 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS  
5.1 - O pagamento decorrente da execução do objeto do presente contrato será efetuado à conta dos recursos da 
dotação orçamentária:  
05.009.10.301.0005.1059.449052 – 33349 
05.009.10.301.0005.2022.339030 – 3500 
05.009.10.301.0005.1059.449052 - 3500 
CLÁSULA SEXTA- DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 
6.1 - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado durante o período de sua 
vigência, salvo disposição legal em contrário. 
CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA 
7.1 – O presente Contrato terá início com sua assinatura e vigência de 180(cento e oitenta) dias, vinculado à 
entrega do objeto. 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
8.1 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
a) Requisitar a entrega do objeto nas condições estabelecidas neste contrato. 
b) Notificar a contratada, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na entrega do objeto. 
c) Efetuar o pagamento à contratada de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos neste contrato. 
d) Comunicar à empresa qualquer irregularidade manifestada na execução do contrato. 
e) Supervisionar a execução do contrato. 
8.2 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
a) Entregar o objeto na forma e condições do futuro CONTRATO, bem como as obrigações definidas no edital de 
Tomada de Preço nº. 02/2018, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade; 
b) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada à entrega do objeto; 
c) Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de 
Habilitação da licitação; 
d) São de inteira responsabilidade do Fornecedor arcar com todos os encargos sociais previstos nas leis trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, entre outras, em decorrência de sua condição de empregadora; 
e) Entregar o objeto a partir do recebimento “Autorização de Despesas”, durante toda a vigência do contrato, pelo 
preço nele fixado; 
f) Substituir, de imediato, às suas expensas, os materiais que não se adequarem às especificações, constante no 
futuro contrato; 
g) Todas as despesas relativas até o local de entrega dos materiais, correrão por conta exclusiva da licitante 
vencedora; 
h) O Fornecedor fica, nos termos do § 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93, obrigado a aceitar os acréscimos de até 25 % 
(vinte e cinco por cento) que se fizerem necessários. 
i) Os aparelhos referentes aos itens nº 18, 20, 21, 22, 30, 31, 34, 35 e 53, quando entregues, deverão vir 
acompanhados de manual de instrução de uso no idioma português e indicação de assistência técnica dentro do 
Estado do Paraná. Se não houver, a empresa vencedora deverá comprometer-se a realizar gratuitamente o translado 
dos equipamentos até o local da assistência técnica. 
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1 - Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto deste contrato, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a critério da 
Administração, e ainda garantida a prévia e ampla defesa, serão aplicadas às seguintes cominações, 
cumulativamente ou não: 
I - advertência; 
II – multa, nos seguintes termos: 
a) pela recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato/ata, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração: até 5% (cinco por cento) do valor contratual; 
b) pelo atraso na entrega dos equipamentos, em relação ao prazo estipulado: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do 
valor da solicitação de despesa, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos materiais não entregues; 
c) pela recusa em realizar a entrega dos materiais, caracterizada em vinte dias após o vencimento do prazo 
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do(s) material(is);  
d) pela demora em substituir ou corrigir falhas do material entregue, a contar do segundo dia da data da notificação 
da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do material, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos 
materiais não substituídos; 
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e) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega dos materiais, entendendo-se como recusa a 
entrega não efetivada nos quinze dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor da entrega 
rejeitada; 
f) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, com alterações, ou no instrumento 
convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 
III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo 
de até 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 
9.2 - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos 
incisos III e IV do subitem 9.1.: 
I - pelo descumprimento do prazo de entrega do objeto; 
II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, caracterizada se o atendimento à 
solicitação não ocorrer no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da data da rejeição, devidamente notificada; e 
III - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos estipulados neste contrato. 
9.3 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações. 
9.4 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% 
(dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
9.5. Na aplicação das penalidades prevista neste contrato, a contratante considerará, motivadamente, a gravidade 
da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas 
justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
10.1 - Caberá rescisão do presente instrumento caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes 
da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
10.2 - A Contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei nº. 8.666/93 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
11.1. O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Saúde — 
SESA, Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, fornecedores, 
empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço 
e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética 
durante a aquisição e execução de contratos financiados pelo Banco8. Em consequência desta política, o Banco: 
a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir: 
I) “prática corrupta”9: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de 
valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 
II) “prática fraudulenta”10: significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional ou 
irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter beneficio financeiro ou de qualquer 
outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação; 
III) “prática colusiva”11: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

                                                 
8 Nesse contexto, será imprópria qualquer atitude tomada no intuito de influenciar o processo de 
aquisição ou a execução do contrato para obter vantagens indevidas. 
9 Para os fins deste parágrafo, "terceiros" refere-se a um funcionário público que atue no processo de 
aquisição ou na execução do contrato. Nesse contexto, "funcionário público" inclui a equipe do Banco 
Mundial e os funcionários de outras organizações que examinam ou tomam decisões sobre aquisição. 
10 Para os fins deste parágrafo, "parte" refere-se a um funcionário público; os termos "benefício" e 
"obrigação" são relativos ao processo de aquisição ou à execução do contrato; e o "ato ou omissão" tem 
como objetivo influenciar o processo de aquisição ou a execução do contrato. 
11 Para os fins deste parágrafo, o termo "partes"Il refere-se aos participantes do processo de aquisição 
(inclusive funcionários públicos) que tentam por si mesmos ou por intermédio de outra pessoa ou 
entidade que não participe do processo de aquisição ou seleção simular a concorrência ou estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos ou ter acesso às propostas de preço ou demais condições 
de outros participantes. 
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IV) “prática coercitiva”12: significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou 
indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma 
parte; 
V) “prática obstrutiva”: significa: 
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas a 
investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática 
corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para 
impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou  
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção 
ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 
b) rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do contrato, ou 
qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores 
e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 
ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão; 
c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato se, a 
qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos 
recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas 
durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado 
medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, 
inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas 
práticas; 
d) sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de sanção 
cabíveis do Banco13, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga 
de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado'14 subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador 
de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco; 
e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, 
prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, além de 
outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por 
profissionais designados pelo Banco. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA 
12.1 - A garantia exigida será de no mínimo 12 (doze) meses, contado da data do recebimento definitivo do 
material, obrigando-se o fornecedor a substituir os materiais sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúde. 
Para o item 18 (autoclave), a garantia mínima exigida é de 3 (três) anos e para o item 20, 21 e 22 
(esfigmomanômetro), é exigida garantia mínima de calibração de 5 (cinco) anos. 
12.2 - Os aparelhos referentes aos itens nº 18, 20, 21, 22, 30, 31, 34, 35 e 53, quando entregues, deverão vir 
acompanhados de manual de instrução de uso no idioma português e indicação de assistência técnica dentro do 
Estado do Paraná. Se não houver, a empresa vencedora deverá comprometer-se a realizar gratuitamente o translado 
dos equipamentos até o local da assistência técnica. 
12.3 - Em caso de não conformidade, a contratada tem o prazo de 5 (cinco) dias úteis para atender a notificação 
para cumprimento da garantia, que será acionada caso se constate qualquer avaria, defeito ou outra circunstância 
que impeça o objeto contratado de produzir a utilidade a que se destina. 

                                                 
12 Para os fins deste parágrafo, "parte" refere-se a um participante do processo de aquisição ou da 
execução do contrato . 
13 Uma empresa ou uma pessoa física pode ser declarada inelegível para a outorga de um contrato 
financiado pelo Banco: (i) após a conclusão do processo de sanção conforme os procedimentos do 
Banco, incluindo, inter alia, impedimento "cruzado", conforme acordado com outras Instituições 
Financeiras Internacionais, como Bancos Multilaterais de Desenvolvimento e através da aplicação de 
procedimentos de sanção por fraude e corrupção em licitações corporativas do Grupo Banco Mundial, e 
(ii) em decorrência de suspensão temporária ou suspensão temporária preventiva em relação a um 
processo de sanção em trâmite. 
14 Um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço nomeado (nomes 
diferentes podem ser usados dependendo do edital de licitação específico) é aquele que: (i) foi indicado 
pelo licitante em sua pré-qualificação ou proposta porque traz experiência e conhecimento específicos ou 
cruciais que permitem ao licitante cumprir as exigências de qualificação para a licitação em tela; ou (ii) foi 
indicado pelo Mutuário. 
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12.4 - A Contratada é responsável pelo danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
12.5 - A Contratada deverá manter os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução do contrato, 
de acordo com a Resolução SESA 207/2016. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
13.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
entrega realizada, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercido por representante 
da Contratante, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do 
Decreto nº 2.271, de 1997. 
13.2 - A verificação dos materiais entregues deverá ser realizada com base nos critérios previstos no Termo de 
Referência. 
13.3 - O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 
deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
13.4 - A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada 
que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na 
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 
uso. 
13.5 - O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 
67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
13.6 - O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 
ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
13.7 - A fiscalização da execução contratual será exercida pelo Fiscal de Contrato: 

Fiscal de contrato Cargo/função CPF Matrícula 
Luciana Oliveira A. de Souza Aguero Assistente administrativo 036.966.319-57 2978 
Suzeti Yuriko Yamamoto Farmacêutica/ Dir. APS 601.516.769-68 1807/2592 
 
13.8 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade 
da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO  
14.1 - A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato e aos documentos que 
integram a Tomada de Preço nº. 02/2018.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
15.1 - O Extrato do presente Contrato será publicado no Jornal Oficial do Município, pela CONTRATANTE, em 
cumprimento ao disposto no art. 61, § único, da Lei n° 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
16.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no art. 65 da lei 8.666/93, sempre 
através de termos aditivos. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1 - As partes contratantes elegem o foro da cidade de NOVA ESPERANÇA/PR, para dirimir quaisquer dúvidas 
originadas deste contrato, com renuncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
17.2 - E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
               NOVA ESPERANÇA, ______ DE _____________ DE 2018. 
 
MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA                                                    EMPRESA 
CONTRATANTE                                                                                 CONTRATADA   
   
TESTEMUNHAS 
_____________________________ 
RG: 
____________________________ 
RG: 
 



Prefeitura Municipal de Nova Esperança - PR
Av. Rocha Pombo, 1453 - Fone/Fax (44) 3252-4545

Site: ww w.novaesperanca.pr.gov.br 

Gestão 2017 - 2020  

36 
 

 
 

TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 058/2018 

 
ANEXO X - MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP/MEI 

 
 
 
A empresa ................, inscrita no CNPJ nº ...................., por intermédio de seu representante legal o Sr. 
.................., portador da carteira de identidade nº ............ e do CPF nº ........................, DECLARA, especialmente 
para o Edital de Tomada de Preço nº. 002/2018, que é [microempreendedor 
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da legislação vigente, não possuindo 
nenhum dos impedimentos previstos no § 4.º do artigo 3.º da Lei Complementar n. 123/2006. 
 
 
 
 

Local, __________________de __________de 2018. 
 
 
 
 
 
________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa proponente 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

                                                                                          
 


